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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.o 13.838 DE 17 oE março DE 19 92

Homologa a Decisão n« 85/91 do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e

Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n'

3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo era vista o que

consta no Processo ns 030.006.012/91,

D E C R E T A :

Art. is - Fica homologada a Decisão n' 85/91 do Conse_

lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA que aprovou o re_

endereçamento dos lotes pertencentes à FURNAS e ao DER, localizados

na cidade Satélite de Samambaia - RA XII, consubstanciados no MDE

73/91 os quais passam a ter os seguintes endereços:

- lote de FURNAS (antigo SAI-S lote A) - QN 214 - Área

Especial n« 01;

- lote do DER (antigo SAI-S lote B) - Setor de Mansões

Sudeste - Área Especial n* 01.

publicação.

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de, sua

Art. 3S - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, era 17 de março de 1992.

104= da República e 33" de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANO XVI N° 056

DECRETO No 13.839 DÊ 17 DE março CE 1992

Altera a redação de artigo do De;

creto n? 4 .620 , de 05 de abril

de 1979.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20,inci

só II, da Lei ns 3.751, áe 13 de setembro de 1960,

D E C R E T A :

Art. l5 - O artigo 13 do Decreto n? 4.620, de 05

abril de 1979, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 13 - A Ordem do Mérito de Brasília será admi-

nistrada por um Conselho composto dos seguintes membros:

a) Secretário de Governo;

b) Secretário de Cultura, Esporte e Comunicação Só

ciai;

c) Chefe da Casa Militar;

d) 03 (três) membros nomeados pelo Governador.

§ is - O Secretário de Governo é o Chanceler da or

dera e o Presidente do Conselho.

Art. 2S - Este Decreto entra em vigor na data da

.sua publicação.

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrario..

Brasília, 17de março de i992

1042 da república e 32^ de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N: 13.840DE 17 DE MARCO DE 1992.

DECLARA de utilidade publica

para fins de desapropriação ,

benfeitorias e acessões, inclij

sive direitos de arrendamento,

erigidas e existentes em uma

faixa de terras, parte da faze_n

da "Taguatinga", ocupada por

particular, em regime de arren

damento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. .20, :inc_i

só II. da Lei n« 3.751., de 13 áe abril de
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1960, e tendo em vista o disposto nos arts.

29 e S?, letras "e" e "j", e art. 69, todos

do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho de

1941, combinados com o art. 3-, inciso VI,

da Lei r,s 5.861, de 12 de dezembro de 1972 ,

CONSIDERANDO de relevante interesse publico

dotar a Cidade Satélite de Samambaia como,

de futuro, outros assentamentos populacio

nais, de infraestrutura mínima necessária a

comodidade e bem estar dos seus habitantes;

CONSIDERANDO, nesse £entido, ser necessária

a abertura de via de acesso ligando a CS/SA

MAMBATA à CS/TAGUATINGA;

e, CONSIDERANDO, finalmente, as condições to

pográficas da faixa de terras descrita aba_i

xo, que atravessa no sentido SW-NE o imóvel,

designado como Lote 21 (vinte e um) do Nu

cleo Rural de Taguatinga,

D E C R E T . A

Art. ls - Ficam declaradas de relevante int£

resse publico, para fins de desapropriação, as benfeitor^

as e acessões existentes no imóvel precitado, de propriedade

da TERRACAP e cujo uso foi cedido a MILTON CALAIS RIBEIRO,

mediante termo de cessão firmado em 30 de setembro de 1991,

e eventuais direitos do ajuste, em sendo o caso;

Art. 2a - As benfeitorias e acessões passĵ

veis de serem indenizadas estão contidas ao largo da faixa

de terras que vai da Cidade Satélite de Samambaia à Cidade

Satélite de Taguatinga, no sentido SW - NE, com a caracter^

zaçao seguinte:

a) - -LOCALIZAÇÃO: Localiza-se no imóvel deno

minado fazenda "TAGUATINGA", desmembrada do Município de Lu

ziânia e incorporada ao Distrito Federal, conforme consta da

Matricula n? 49.642, Livro ns 2, do Registro Geral do Cartó

rio do 3S Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal;

b) - SITUAÇÃO: Situa-se entre o córrego

guatinga" e a Cidade Satélite de Samambaia;

Ta

c) - HISTÓRICO - Começa no vértice de coor

denadas N=8.243.798,2147 e E=172.550,4109; daí, segue com o

azimute de 316*01'59" e distância de 50,09 metros ao vértice

de coordenadas N=8.243.834,2907 e £=172.515,6129; daí, segue

com o azimute de 49S23'59" e distância de 1.016,77 metros ao

vértice de coordenadas N=8.244.496,4737 que é igual 173.288,

1875; situado na margem esquerda do córrego Taguatinga; dai

pelo córrego taguatinga acima tem o vértice de coordenadas '

N=8244,463,6992 e £=173.326,8292; situado na margem esquerda

do córrego Taguatinga; dai com o azimute de 229S23'59" e d̂ s

tância 1.021,83 metros ao vértice de coordenadas N=8.243.798

,2147 e £=172.550,4109, vértice inicial destes limites.

d) - A ÁREA definida pelos limites acima é

de 5,0965 hectares, conforme consta de memorial elaborado p£

Io setor técnico competente da TERRACAP, com base em levanta

mento topográfico executado em 09.02.92. As coordenadas são

U. T. M. Meridiano Central de 459 tendo sido utilizado para

cálculo o KR-1.0007422;

Art. 3» - As benfeitorias e acessões, bem C£

mo os eventuais direitos possessórios a serem desapropriados

objet.ivam a liberação da faixa de terras acima descritas, de

modo a assegurar o livre trânsito entre as Cidades de Samam

baia e Taguatinga, em cumprimento ao programa de Assenta

mento da População de baixa Renda criado pelo Decreto n5

11.476, de 09 de março de 1989;

Art. 4S - Caberá à TERIiACAT', na forr,.-; tío a ri

3S, VI, da Lei ns 5.861, d< 12 oV dvní-mbro d" 1972. com rv

cursos próprios, a desapropriação dí> que trata o presente D^

creto;

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cumprimento do enca£

go supra referido a TERRACAP poderá requisitar a assistência

da Procuradoria Geral do Distrito Fedoral;

Art. 5e - É declarada a urgcncia da desapro

priaçao;

Art. 69 - Este Decreto entra em vigor na da

ta da sua publicação;

contrario.

Art. 7Q - Ficam revogadas as disposições err

Brasí l ia , 17 de março de J 9 9 2 .

103J da Republica e 31= de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 13'841 17 ,92

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 258.000.OCO,CO (duzentos e_ cin-

quenta e oito milhões cruzeiros), para

reforço de dotação orçamentaria con-

signada no vicente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, ^o uso das atribui
coes que lhe confere o art. 79, inciso I II, da Lei ns

224, de 27 de dezembro de 1991, combinado com o art.

41, inciso I, das Normas Gerais cê Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A

Art. is Fica aberto à Secretaria de Saúde o crédito

suplementar no valor de Cr$ 258.000.000,00 (auzentos e cinquenta e

oito milhões de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria

indicada no Anexo I.

Art. 28 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § ia, inciso II, da

Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, peio Excesso de Arrecadação

proveniente do convénio m 011/92, celebrado em 11/02/92, com o Mi-

nistério da Saúde, através da Fundação Nacional de Saúde.

Art. 38 A despesa decorrente do presente Decreto será

ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efetiva e
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correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a re-

versão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

publicação.
Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 5^ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de marco de 1992

1042 da República e 32^ de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I Cr* 1.000,00

SUPLEMENTAM EEGURIDMIE

AtlEXO AO DECRETO No. 13'841 ,8E 17 DE «ARCO BE 1112 RECURSOS 13 TESOURO

CÓDIGO

17000

17001

17001.13750212.043

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA M SAÚDE

SECRETARIA BE SAÚDE

*

0000 - COORDENAÇÃO DAS AMES DE SAÚDE

0001 - FUNCIONAMENTO HA SECRETARIA DE SAÚDE

WTUREZA
DA

1'ESPESA

3490.30

FONTE

FT

li

DET

51B

TOTAL

T O T A L

258.000

258.000

258.000

258.000
258.000

258.000

DECRETO N.- 13'842
DE " DE DE 19"

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 5 .000.000,00 (Cinco milhões de

Cruzeiros), para reforço das dota

coes do orçamento vigente que especi

fica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, inciso III, da Lei N9

224 , de 27 de dezembro de 1991, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei N9 4 .320 , de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ã Secretaria de Agicultura e Pró

dução, o crédito suplementar no valor de Cr$ 5.000.000,00 (Cinco irú

Ihões de cruzeiros), para atender ã programação orçamentaria indicada

no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo an

terior. ser financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso II, da Lei

N9 4.320, de 17 de março de 1964, pelo Excesso de 'Arrecadação, proveni

ente do Convénio MARA/SAP/N9 540/91, Celebrado entre o Ministério da

Agricultura e Reforma Agrária e a Secretaria de Agricultura e Produção,

com a interveniència da CEASA/DF.

publicação.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de marco de 1992.

1049 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

í?«j.}?Ki d.-;

ANEXO I Cr* 1.000,1

SUPLEMENTACAO ORCAHENTO FISCAL

AHEXO AO DECRETO Ho13 '841tt 17 DE mar'° DE 1992 CURSOS

C 0 D I 6 0

21000
21001

21001.04070212.055

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

0000 PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E APOIO DE EXECUÇÃO DA POLÍTICA
AGROPECUARIA

0002 DIVULGAÇÃO AGRÍCOLA E AGROIMDUSTRIAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.39

TO

n

u

DE TO

TE

DET

519

T O T A L

DAS AS FONTES

V A L O R

5.000

5.000

5.000

5.000

DECRETO No 13.843 DE 17 de março DE 1992

Abre credito suplementar no valor de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhcíes de
cruzeiros), para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ço'es que lhe confere o art . 7o, inciso I, ai fnea "b",
da Lei no 224, de 27 de dezembro de 1991, combinado
com o art. 41, Inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nc 4.320, de Í7 de
marco de 1964, e o que consta do Processo no
190.000.850/92,

D E C R E T A :

Art. Io Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana o crédito suplementar no valor de Cri 5.000.000,00 (cinco milhô'es de
cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2o O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § Io, Inciso III, da Lei no
4.320, de 17 de marco de 1964, pela anulação parcial em igual valor da
dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

publicacâio.

«NEXO I

MEDITO SUPLEMENTAS

ANEXO AO DECRETO No."-»43 d« "

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4a Revogam-se as disposicò'es em contrário.

Brasília, A / de marco de 1992.
104a da R e p ú b l i c a e 32o de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1992 Cri i.HM»

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

CO D I 60

27«M

1I6M2Í2.Í54.MM

1I6N212.I54.INI

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA £ TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

NATUREZA
DA

DESPESA

319M8

FTE
V A L O' R

DETALHADO T O T A L

M*

5.

MH

MM

Ml T O T A L 5.11

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Cri i. Mi, M

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO ND. 13.843 de 17 de Barco de 1992 RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

8M

27M5

tNNHJ.tS4.HH

lMNtti.O4.Hll
i

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

EXECUÇÃO DAS ATIWDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

NATUREZA
DA

DESPESA

3499. 3Í

FTE

m

V A L O R

DETALHADO

MM

181 T O T A L

T O T A L

5. M»

5. M»

5.M«

5. M»

5.M«:

• ' À-v^vv
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Decreto de 3.7 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei nS 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, MARISA DE OLIVEIRA BATISÍA, matrícula n» 33.040-X,

do Cargo em Comissão, Símbclo DFA-11, de Assessor do Departamento de Planejji

mento Educacional da Secretaria da Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 4 de março de 1992, MARIA

APARECIDA MOTA CAVALCANTE, Professor M6-3-Q, matrícula nfi 94.063-1, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Co-

missão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Apoio à Aprendizagem do Super-

dotado, da Divisão de Ensino Especial, do Departamento de Pedagogia, da Di-

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DENISE LADEIRA COSTA FERREIRA, matrí-

cula n2 79.982-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe da Assesso-

ria de Relações do Trabalho, da Procuradoria Jurídica, da Diretoria Executi-

va da Fufidaç3o_ Educacional do Distrito Federal, a contar de 06/03/92.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

6 Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CLÉLIA YOSHIKO NAGASHIMA, Professor

MG-3-Q, matrícula n° 90.657-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do

Centro Interescolar de Línguas de Taguatinga, da Diretoria Regional de Ensi-

no de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito
Federa T.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, REINALDO DE QUEIROZ MONTEIRO, Técnico

de Assistência à Educação, matrícula nS 97.145-6, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-06, de Encarregado do Centro Educacional 03 de Taguatinga, da Diretoria

Regional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, nu uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 26 de fevereiro de 1992, CLEIA BATIS-

TA RF.IS, Professor MG-1-Q -. GT2, matrícula nS 91.110-0, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-06, de Encarregado do Centro Educacional 02 do Cruzeiro, da Diretoria

Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de mirço de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR ENITA MARIA DE ARAÚJO, Professor MG-3-Q, matrícula

nS 89.895-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do Centro Educa-

cional 02 de Ceilândia, da Diretoria Regional de Ensino de Ceilândia, da Di-

retoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSÉ' ANTÓNIO DE FARIA VALADARES, para exercer o Car-

go em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do Centro Educacional 03 ' de

Taguatinga, da Diretoria Regional de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Exe-

cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR NADIR VIEIRA SILVA, Professor MG-3-Q, matrícula n°

76.722-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do Centro

de Ensino de 1S Grau 02 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Ensino-do Pla-

no Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o.artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JOÃO BATISTA DE ARAÚJO, Técnico de Assistência a

Educação, matrícula n2 85.217-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04,

de Encarregado do Centro Integrado de Ensino Especial, da Divisão de Ensino

Especial, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR WALDSON RODRIGUES DE SOUZA, Técnico de Assistência

à Educação, matrícula n2 77.115-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,Símbolo DFA-06,

de Encarregado' do Centro Educacional 04 do Gama, da Diretoria Regional de

Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR IRENE FERNANDES RODRIGUES, Professor MG-3-Q, matrí-

cula n2 91.740-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do

Centro Interescolar de Línguas de Taguatinga, da Diretoria Regional de Ensi-

no de Taguatinga, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no 3.751, de 13
de.abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ANACÁSSIA DINIZ PINHEIRO, Professor MG-3-Q, matrícu-

la nS 72.804-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Cen-

tro de Ensino Especial 02 de Brasília, da Diretoria Regional de Ensino do

Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional

do Distrito Federal, a contar de 29 de janeiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SÉRVULA MARIA DE MOURA SILVA, Professor MG-3-Q, ma-

trícula nS 75.314-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da

Escola Classe 22 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Dire-

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SHIRLEY DOS SANTOS, Professor MG-2-Q, matrícula nS

65.943-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo OFG-06, de Diretor da Escola Clas-

se 03 do Gama,.da Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Oiretoria,Execut_[

vá da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1.7 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13

de abril de 1960,

R £ S O L V E :

NOMEAR MARIA JOSÉ VERNEQUE BEZERRA, Professor MG-3-Q, ma-

trícula n° 95.659-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da

Escola Classe 03 Meninas, da Diretoria Regional de Ensino de Samambaia, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal, a contar de

29 de janeiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR NANAMI SHIMODA CUPERTINO, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Alimentação Escolar, da Divi-

são de Apoio Escolar, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva

da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito os Decretos de 19 de fevereiro de 1992 e

25 de fevereiro de 1992, publicados, respectivamente, nos Diários Oficiais

NSs 036, de 20 de fevereiro de 1992 e 040, de 26 de fevereiro de 1992, que

EXONEROU, por motivo de aposentadoria, a contar de 30 de dezembro de 1991,

MARIA ELISA ALVES REZENDE, Professor MG-3-Q, matrícula nS 90.408-2, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Diretoria Regional de Ensino de

Sòbradinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13

de abril de 1560,

R E S O L V E :

NOMEAR EVA RODRIGUES DA COSTA, Técnico de Assistência à

Educação, matrícula ne 84.723-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06,

de Encarregado do Centro Educacional 02 de Ceilândia, da Diretoria Regional

de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

.Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de Exoneração, publicado no D^á

rio Oficial do Distrito Federal nS 045, de 5 de março de 1992, de MARIA APA-

RECIDA MOTA CAVALCANTE, Professor MG-3-Q, matrícula nS 94.063-1, do Quadro

de Pessoal da FUndação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comis-
são, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Apoio à Aprendizagem do Superdota-

do, da Divisão de Ensino Especial, do Departamento de Pedagogia, da Dire-

toria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei nÇ 3.751, de 13 de abril de 1960,

E S O V E

Decreto de 17 de março de 1992

Nomear TEODORO RODRIGUES PEREIRA, Delegado de

Polícia, Classe Especial, Padrão I, matrícula n9 23.594-6, do QUJJ

dro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comi£

são, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da Delegacia de Tóxicos e En

torpecentes, da Coordenação de Polícia Especializada da Polícia Cí_

vil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Secreto da 17 4, março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no USO das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3 .751 , de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

ALTERAR o valor da retribuição mensal da Função de

Assessoramento Superior - FAS, de RAMÓN JOSÉ SOARES BARBOSA, ma-

trícula ns 33.949-0, lotado na Secretaria de Administração e Tra-

balho do Distrito Federal, para Cr$ 850.000,00 (oitocentos e

cinquenta mil cruzeiros), a contar de 01 de março de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso
VII, da Lei na 3 .751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por ter sido indicado para outro cargo,

WILSON GONÇALVES OLIVEIRA, matrícula ns 35.526-7, do cargo em co-

missão de Gerente de Cargos e Salários, símbolo DFG-12, da Coor-

denação Normativa do Sistema de Recursos Humanos, da Secretaria de

Administração e Trabalho do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso

VII, da Lei n^ 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por ter sido indicada para outro cargo,

ANA LÚCIA MACEDO BURGOS, matrícula nS 32.181-8, do cargo em co-

missão de Coordenadora do Sistema de Recursos Humanos, Símbolo

DFG-13, da Secretaria de Administração e Trabalho do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

OGovernadordoDist r i toFederal .no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso

VII, da Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR WILSON GONÇALVES OLIVEIRA, matrícula n2

35.526-7, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Informa-

ção e Planejamento, símbolo DFG-12, da Coordenação Normativa do

Sistema de ' Recursos Humanos, da Secretaria de Administração «

Trabalho do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março d» 19 92

O Governador do Distrito Fedsral, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso

VII, da Lei nS 3.751, àe 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ANA LÚCIA MACEDO BURGOS, matrícula n?

32.181-8, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Cargos

e Salários, símbolo DFG-12, da Coordenação Normativa do Sistema

de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração e Trabalho do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso

VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
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R E S O L V E :

NOMEAR ELOY CORAZZA, requisitado do Ministério

da Economia, Fazenda e Planejamento, para exercer o cargo em co-

missão de Coordenador do Sistema de Recursos Humanos, Símbolo

DFG-13, da Secretaria de Administração e Trabalho do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3 .751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JÍITAL DE SOUZA FEITOSA, Professor MG-3-Q, matr ícula

nS 84.548-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distr i to Fede-

ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de Diretor do Centro

de Estudos Supletivos da Asa Sul, da Diretoria Regional de Ensino do Plano

Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, a contar de 29 de janeiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

nB 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar MARILENE VIEIRA DE ASSIS, matrícula n8

23.873-2, Técnico de Orçamento, Classe Especial, Padrão I, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão de

Assistente, Código DFA-05, da Divisão de Elaboração de Orçamento,

da Coordenação do Sistema de Orçamento da Secretaria de Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 dê março de 19 92.

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o.artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar JOSÉ DOS REIS RIBEIRO, Delegado de Po

lícia, Classe Especial, Padrão II, matrícula n9 23.657-8, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Códj.

go DFA-11, de Assessor da Coordenação de Planejamento e Operações, '

da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, a partir de

24 de fevereiro de-1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

nfi 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar ENOCH SANTOS, matrícula na 08.264-3, Ana-

lista de Orçamento, Classe Especial, Padrão • III, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão de Assessor,

Código DFA-12, do Gabinete do Secretário de Planejamento da Se-

cretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, por ter

sida nomeado para outro cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

nfi 3 .751, de 13 de abril de 196-0,

R E S O L V E :

Exonerar RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E SILVA, ma-

trícula nfi 24.515-1, Técnico de Orçamento, 1* Classe, Padrão III,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão de

Chefe da Seção de Consolidação das Diretrizes, Objet ivos e Metas ,

Código DFG-02, da Coordenação do Sistema de Orçamento da Secreta-

ria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, por ter sido
nomeado para outro cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto ds 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das a tr ibuições
que lhe confere o art igo 20 , inciso V I I , da Lei
n? 3.751, de 13 de abril de l 9 6 0 ,

R E S O L V E

Exonerar ISABEL CRISTINA SCHNEIDER, matrícula n?

35.459-6, do Cargo em Comissão, Código DFA-11, da Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, da Secretaria de Fazenda

e Planejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe con fe re o art igo 20, inciso VII, da Lei

ne 3 .751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear YELENA BESERRA LAGO DA SILVA, matrícula ne

34.605-5, Técnico de Orçamento, 2^ Classe, Padrão IV, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão

de Chefe da Seção de Consolidação das Diretrizes, Objetivos e Me-

tas, Código DFG-02, da Coordenação do Sistema de Orçamento da Se-

cretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de de 19 92março

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n? 3 .751 , de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E SILVA, matrí-

cula ns 24.515-1, Técnico de Orçamento, 13 Classe, Padrão III, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão de Assistente, Código DFA-05, da Coordenação do Sistema

de Orçamento da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de MARÇO de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Designar, MÁRCIO SILVEIRA ARMANDO, Biõlogo, para

exercer a Função de Assessoramento Superior (FAS), da Secretaria do

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, a partir de

18 de março de 1992, mediante a retribuição mensal de Cr$ 764.843,38

(setecentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três cru

zeiros e trinta e oito centavos).

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de ,9 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

Exonerar, por ter sido nomeado para outro

00, VALDIR PAULA DA FONSECA, Delegado de Polícia, l* Classe, E

VI, matrícula n9 19.232-5, do Quadro de Pessoal do Distrito F

de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delegado Chefe ,

Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes, da Coordenação de :

pecializa da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei nç 3.751, de 13 de abril de 1960,

Exonerar, por ter sido nomeado para outro car

go. JOVIHO BENTO, Alegado de Polícia, Classe Especial, Padrão x"

matr.cula n9 21.170-2, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal áe

o Cargo em Comissão, código DFG-11, de Delegado-Chefe da De

* Vigilância e Capturas, da Coordenação de Polícia Especia"
Uzada da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei nÇ 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, por motivo de aposentadoria, NILTON

RIBEIRO DOS SANTOS, Delegado de Polícia, Classe Especial, PadrãoII,

matrícula n° 21.049-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de

exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-12, de Coordenador da Coor_

denação de Polícia Especializada, da Polícia Civil do Distrito Fede

ral, a partir de 24 de fevereiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei nç 3.751, de 13 de abril de 1960,

Exonerar, por ter sido nomeado para outro car

go, JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS, Delegado de Polícia, Classe Especial,

Padrão II, matrícula nÇ 21.013-7, do Quadro cê Pessoal do 'Distrito

Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Cóáigo DFG-11, de Dele-

gado-Chefe da Delegacia de Falsificações e Defraudações, da Coorde

nação de Polícia Especializada da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 17 de março de 1392

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII , da Lei n? 3 .751, de 13 cê abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear JOÃO RODRIGUES DOE SALTOS, Delegado de

Polícia, Classe Especial, Padrão II, matrícula r.Ç 21.013-7, do Qua

dro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo-^efc Comissão ,

Código DFG-12, de Coordenador da Coordenação cê Polícia Especializa

da, da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORI Z

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

V E

Nomear VALDIR PAULA DA FONSECA, Delegado de Po

lícia, l? Classe, Padrão VI, matrícula n9 19.232-5, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,_ Códi.

go DFG-11, de Delegado-Chefe da Delegacia de Vigilância e Capturas,

da Coordenação de Polícia Especializada da Polícia Civil do Distr_i

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

E S O L V E'

Nomear JOVINO BENTO, Delegado de Polícia, Classe

Especial, Padrão II, matrícula nÇ 21.170-2, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11 ,

de Delegado-Chefe da Delegacia de Falsificações e Defraudações, da

Coordenação de Polícia Especializada da Polícia Civil do Distrito
Federal.

JOAQUIIl DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E

Nomear IVAN NAZARENO TELXEIRA LOPES, Delegado

de Polícia, Classe Especial, Padrão I, matrícula n9 23.593-8, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co

missão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da 9? Delegacia Policial,

da .Coordenação de Polícia Circunscricional da Polícia Civil do Dis_

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe con fe re o a r t i g o 20, i n c i s o VI I , da Lei n? 3 . 7 5 1 . de 13 de

abr i l de 1 .960,

R E S O L V E :

ItNEAR EMERSCN CORREIA SILVA, para exercer o Cargo em

Comissão de Assessor, Código DFG-11, da Administração Regional

de P l a n a l t i n a , do Departamento das Administrações Regionais da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

JOAQUIM DOMINGOS ROUII

Decrelo de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Foderal .no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n e 3.751, de 13 de
abril de 1.960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ANA SARDINHA CHALUB E SILVA, ma

tricula n2 34.419-2, do Cargo em Comissão de Assessora, código

DFA-11, da Administração Regional de Planaltina, do Departamen

to das Administrações Regionais da Secretaria de Obras e Servi.

cos Públicos.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 49 letra "d", do Decreto
r>9 5.272, de 06 de junho de 1980,
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R E S O L V E :

Nomear os Oficiais Superiores abaixo relacionados pá

rã comporem o Conselho de Medalha "ALFERES JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XÁ

VIER", nos termos do artigo 49, §§ 19, 39, 49 e 59, do Decreto n9

5.272, de 06 de junho de 1980:

CORONEL QOPM ALMIR HAIA RIBEIRO - PRESIDENTE;

CORONEL QOPM EDES COSTA - MEMBRO;

CORONEL QOPM ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO - MEMBRO;

CORONEL QOPM LUIZ DE ALMEIDA - MEMBRO;

CORONEL QOPM GERALDO CHRISTIANO DA ROCHA - MEMBRO;

CORONEL QOPM CARLOS ALBERTO CARDOZO - MEMBRO; e,

CORONEL QOPM FLÃVIO MOACYR DA 3ÍLVA E SÁ - MEMBRO.

Distrito Federal, de de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 1992.Decreto de 17 de março

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o arti.go 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR,"a pedido, a contar de 18 de fevereiro de 1992,
MARIA ROSÂNGELA REZENDE DE LIMA DIAS, Professor KG-3-Q,matrícula ri 77.522-3,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensino de 16 Grou 02
de Planaltina, da Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBÍNS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF nS 042,

28 de fevereiro de 1992, página 8).

de

Decreto de 17 de de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, a contar de 31 de
dezembro de 1991, GENNY ARRE PERES, Professor XG-3-Q, matrícula n° 04.968-9,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-09, de Assistente da Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedago-
gia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

4
STELLA DOS CHERUBÍNS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n2 041, de

27 de fevereiro de 1992).

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751 de 13

de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ANTONIA LOPES MONTEIRO, Professor MG-3-Q, matricula

ne 96.212-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro

de Ensino Especial de Deficientes Visuais, da Diretoria Regional de Ensino
do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, a contar de 29 de janeiro de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

^&t<STELLA DOS CHERUBÍNS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado do DODF
nS 036, de 20 de fevereiro de 1992, página 05).

Decrcio da 17 de de 1992.março

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o art igo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JUAREZ PEREIRA, Técnico de Assistência à Educaçat,
matrícula nS 69.162-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretá-
rio da Escola Classe 408 Sul, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Pilo-
to e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CrOI/BÍNS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF

N° 040, de 26 de fevereiro de 1992, página 08).

Decreto de 17 de março de 1992'

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR TARCÍSIO MOTA RODRIGUES, Técnico de Assistência • ã
Educação, matrícula n2 41.834-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06,
de Secretário da Escola Parque 303/304 Norte, da Diretoria Regional de Ensi-
no do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBÍNS G0ÍMARÃES TROIS

(Republicado .por haver saído com incorreção do original no DODF nS 036, de
20 de fevereiro de 1992).

Decreto de 17 de março de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR AILTON ANTÓNIO ENÉAS, Técnico de Assistência à Edu-
cação, matrícula nS 64.087-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de
Secretário da Escola Classe Assentamento Riacho Fundo, da Diretoria Regional
de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERIÍBINS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF nS 020, de
29 de janeiro de 1992, página 9).
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PROCESSO N= : 054.000.153/92

INTERESSADO : TARRAF - Filhos & Cia. Lida.

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO - N. E. N« 000200/92

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do credor

acima citado, N.E. n2 OO0200, de acordo com o Processo em referên

cia e com o artigo 32 do Decreto ns 10.996, de 26 de janeiro de

1988.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia'Militar do Dis

trito Federal, para as providências complementares.

Brasília-DF, 17 de março de1' 1992.

-OtfflQUIH DOMINGOS/ROR 13

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N» : 03O.OO2639/92

INTERESSADO : DJALMA LINS E SILVA FILHO - CAPITÃO QOPM E OUTROS

ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE SERVIDORES

Autorizo o Capitão QOPM DJALMA LINS E SIVA FILHO ,

Mat. n» 00.425/1, o l» Sargento PM VANDIH REINALDO DA SILVA, Mat.

n» 02.539/9, o 3» Sargento PM ONILDO SOUZA DA SILVA, Mat. n»

01.281/5, os Cabos PM ISMAEL PEREIRA GARCIA, Mat. n» 07.718/6,

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Mat. n» 11.990/3, ANTÓNIO LUIZ LIMA

PAES LANDIM, Mat. n* 06.808/X e os Soldados PM PAULO CÉSAR RIBEI

RO DA SILVA, Mat. n« O7.O81/5, JOSÉ LUIZ COSTA DA CRUZ. Mat. n»

09.851/1. JÂNIO CARNEIRO DE OLIVEIRA. Mat. n« 11.982/2^e PAULO

HOMERO ALVES GUIMARÃES, Mat. n» 14.546/7, todos da Polícia Mili-

tar do Distrito Federal, a passarem à disposição do Senado Fede-

ral, conforme o processo em referência.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo a

Polícia Militar do Distrito Federal, para as providências comple-

mentares.

Brasília-DF, 17 de março de 1992

'-JOAQUIM DOMINGOS RQHT

GOVERNADOR DO DISTRITO FE1

PORTARIA DE " DE DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo
39 do Decreto n? 3.166, de 07 de dezcm
bro de 1976,

R E S O L V E :

DESIQ4AR, para exercer as fvmçois abaixo citadas,
de acordo oom o artigo 19 do Decreto n9 13.523, de 30 de outubro de 1.991, bem.oomo, con-
ceder o pagamento da Gratificação de Representação pelo Exercício de Fincão Militar na

Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, consoante o artigo 19 da Lei
n? 186, de 22 de novembro de 1.991, a caitar de 11 de março de 1.992, os seguintes poli-
dals-mi U tares:

Mat. 05.667/7

Mat. 16.817/3

CE SEGUMNCA - SERVIÇO DE SEGURANÇA

29 SOT QPPMC inCN PEREIRA GODINHO

AUXILIAR PS SEGURANÇA - SERVIOO CE SEGURANÇA

S> QPfW: WftLLACE LACERDA OLIVEIRA

aoasrnim soeiv&ui at>

CASA MILITAR

AUXILIAR MILITAR - VICE-COVERNADORIA

CB QPPMC DORIVAL JOSÉ VÊ PAULA Mat. 02.332/9

FADOTABER - CEL QOPM

CASA MILITAR <?f<-

PORTARIA DE 17 MARÇO DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GADIMETE DO

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o Artigo
39 do Decreto n9 3.466, de 07 de Dezenbro
da 1976,

R E S O L V E :

DISPENSAR, o 29 SGT PM FRANCISCO DE ASSIS '

BftTISTA DA SILVA - Matrícula n9 35.132/6, da Função de Agente de Segurança, da

Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, por necessidade do
serviço, a contar desta data.

DESICHAR, o 29 SGT PM FRANCISCO DE ASSIS '

BAÍTSTA DA SILVA - Matrícula n9 35.132/6,para exercer a Função de Agente Mili

tar Administrativo, da Secretaria da Casa Militar do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, nos termos do Artigo 19, do Decreto n9 13.523, de 30 de outu
bro de 1991, bem como conceder-Uva o pagamento da Gratificação de Representa-1

cão pelo Exercício de Função Militar na Casa Militar do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, de acordo com o Artigo 19 da Lei n9 186, cb 22 óe novern

bro de 1991, a contar desta data.

ALCIR-QA -SILVA FAULTKECR - CEL^QÕPfT

CHEFE DA CASA MILITAR

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de
137.000.085/92,

RESOLVE:

dezembro de 1982 e o que consta do Processo n°

CONCEDER APOSENTADORIA a ADELIO GOMES PEREIRA, matrícu-
la n° 11.549-5^ no Cargo de Auxiliar de Administração Pública.. Classe Única,
Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea
"a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, com as vantagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item H, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982 e o que consta do Processo n°
040.001.818/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a VICTOR DE OLIVEIRA SILVA, ma-
trícula n° 06.664-8, no Cargo de Auditor Tributário, 1a Classe, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alí-
nea "a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40».inciso HL «Uaea. "&" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
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DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no
artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°

dezembro de 1982 e o que consta do Processo n°7.321, de 22 de
020.000.223/92,

RESOLVE: p

CONCEDER APOSENTADORIA a SOÊMIA ROCHA MELLO SOUZA,
matrícula n° 03.562-9, no Cargo de Subprocurador do Distrito Federal, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea
"a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no arti-
go 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

RENATO RIELLA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MARÇO DE 1992

A COORDENADORA DO SISTEMA DE MATERIAL DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo iteml, alínea"b", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e ten-
do em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:
Designar FÁBIO LUIZ CORREIA LIMA, Técnico de Administração Públi-

ca, matrícula n° 33.297-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs-
tituir LÚCIO FLAVIO DA SILVA, Chefe da Seção de Guarda e Distribuição de
Material do Almoxarifado Central desta Coordenação, Código DF-2, no período
de 02.03. a 31.03.92, por motivo de férias.

GILZA MARQUES GUIMARÃES

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de n° 052,
do dia 13.03.92, página 04)

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE MARÇO DE 1992

A COORDENADORA DO SISTEMA DE MATERIAL DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da delegação de competência que lhe foi confe-
rida pelo item l, alínea "b", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982
e tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065,de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:
Designar MÁRCIA BEZERRA DE ARAÚJO, Técnico de Administração

Pública, matrícula n° 31.057-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA, Chefe do Serviço Cadastral de
Habilitação de Firmas desta Coordenação, Código DF-10, no período de 16.03. a
04.04.92, por motivo de férias.

GILZA MARQUES GUIMARÃES

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF dê n°052,
do dia 13.03.92; página 04)

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 118/92-SEF, DE 16 DE MARÇO DE 1992
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 10.996, de 26 de ja-
neiro de 1988 e tendo em vista o que consta do Processo n° 0112.015.086/91,

RESOLVE:
1 — Doar à Fundação do Serviço Social, os materiais ociosos constantes do

Processo n° 0112.015.086/91. , ,
II - A doação a que se refere esta Portaria é feita com plena hberdad(

uso, gozo e destinação.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV — Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de março de 1992

j j , t- * a iEVEHARDOMACIEL ,,.... . ,.,.

PORTARIA N° 119/92-SEF, DE 16 DE MARÇO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE<-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 10.996, de 26 de ja-
neiro de 1988 e tendo em vista o que consta do Processo n° 00030,002.353/92,

RESOLVE:

1 — Doar à Fundação Legião Brasileira de Assistência, os materiais ociosos
constantes do Processo n° 00030.002.353/92,

II — A doação a que se refere esta Portaria é feita com plena liberdade de-
uso, gozo e destinação.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1992
EVERARDO MACIEL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE DE DE' 1992,

O SECRETARIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais,

R E S O L V E :

DESIGNAR HARISA DE OLIVEIRA BATISTA, matrícula nS 33.040-X, para
exercer a Função de Assessoramento Superior - FAS, no valor de CrS 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros), da Secretaria da Educação do Distrito Federal.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretário da Educação

do Distrito Federal

SECRETARIA DE SAÚDE
J

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 16 DE MARÇO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Designar TEODOMffiO SOARES ALKIMIM, matrícula n" 100.070-5,
Chefe da Seção de Informação, JORGE ANTÓNIO FERREIRA, matrícula n'
128.078-3, Supervisor de Segurança do Trabalho e ANTÓNIO CÉSAR DE MA-
TOS, matrícula n° 105.311-6, Assistente Intermediário de Saúde, lotados no
Hospital Regional do Gama, para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão de Tomada de Contas Especial;destinada a apurar responsabilidades
pelos prejuízos decorrentes de acidente de tráfego,envolvendo o veículo de placa
FO-2979 - Ambulância, conforme consta do Processo n° 061,033.675/91.

2. A Comissão terá o prazo de quinze dias para a conclusão dos trabalhos.

3. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 1992

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 16 DE MARÇO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Designar MARGARIDA MARIA PINHEIRO LIMA, matrícula n"
109.340-1, Encarregada de Recursos Humanos Econômico-Financeiros do Cen-
tro de Saúde Gama n° 03, MÁRCIA MARIA LOPES GOMES, matrícula n"
119.158-6, Encarregada de Recursos Humanos Econômico-Financeiros do Cen-
tro de Saúde Gama n° 06 e SÉRGIO RONALDI BEZERRA DA SILVA, matri-
cula n° 130.636-7, Encarregado de Recursos Humanos Econômico-Financeiros
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do Centro de Saúde Gama n° 02, para, sob a presidência do primeiro, constituí­
rem Comissão de Tomada de Contas Especial, destinada a apurar responsabili­
dades pelo pagamento indevido, no mês de setembro de 1991, à servidora 
MARY ÚRSULA PENHA PONTES DE OLIVEIRA, Agente de Portaria, ma­
trícula n° 125.451-1, lotada no Hospital Regional do Gama, conforme consta do 
Processo n° 061.001916/92.

2. A Comissão terá o prazo de quinze dias para a conclusão dos trabalhos.

3. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 1992 

JOFRAN FREJAT

9

INSTRUÇÃO DE 16 DE MARÇO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE­
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Designar GOLANlO GOMES DE MOURA, matrícula n° 120.487-4,Chefe 
da Seção de Material e Patrimônio, JOÃO DE ARANI ALVES DE SOUZA, 
matrícula n° 108.512-3, Chefe do Núcleo de Serviços Gerais e ISAQUE ROSA 
AMANCIO, matrícula n° 127.557-7,Supervisor de Segurança do Trabalho, lo­
tados no Hospital Regional de Brazlândia, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Tomada de Contas Especial, destinada a apurar res­
ponsabilidades pelos prejuízos decorrentes de danos causados ao Conjunto de 
Sinalizador Rotativo Visual Automativo do veículo FO-7802 — Ambulância, 
conforme consta do Processo n° 61.044.021/92.

2. A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos 
trabalhos.

-  3. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 1992 

JOFRAN FREJAT

(  N
SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
AÇÃO COMUNITÁRIA

V_________________________________________  _________J

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1992

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNI­
TÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 3 o do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Designar AVANDO ALVES DOS SANTOS, matrícula n° 01.039-1, Técni­
co de Administração Pública, Classe 01, Padrão I, Referência 04B, Código 
TAPB1CL, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em 
Comissão, de Assistente de Serviço e Registro de Instituições, Código DFA-05, 
da Gerência de Assistência Social, da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Ação Comunitária do Distrito Federal.

Brasília, 17 de março de 1992 

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1992

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNI­
TÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 3o do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Designar EDSON CURSINO DE TORRES para exercer o Cargo em Co­
missão, Código DFA-05, de Assistente do Gabinete da Secretaria de Desenvol­
vimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

Brasília, 17 de março de 1992 

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1992

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNI­
TÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 3o do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Designar MARIA ROSA GOMES RIBEIRO para exercer o Cargo em Co­
missão DFA-05, de Assistente do Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

Brasília, 17 de março de 1992 

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO N°: 030.000.860/91
INTERESSADO: NOVADATA Sistemas e Computadores S.A.

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no artigo 
79 do Decreto n° 13.708/91 e de acordo com o que estabelece o item I do artigo 
36,combinado com o item I do artigo 35 do citado diploma legai, reconheço a dí­
vida, autorizo a realização e determino a emissão de Nota de Empenho no valor 
de Cr$ 475.311,44 (Quatrocentos e setenta e cinco mil, trezentos e onze cruzei­
ros e quarenta e quatro centavos), em favor de NOVADATA Sistemas e Com­
putadores S.A.

Publique-se e encaminhe-se o processo à DAG, para emissão da respectiva 
Nota de Empenho, à conta da dotação do elemento 3.4.90-92 — Despesa de 
Exercícios Anteriores do Orçamento da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos.

Brasília, 13 de março de 1992

IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA 
Secretária de Obras e Serviços Públicos 

em Exercício

COMPANHIA DE EL E T R IC I D A D E  DE BRASÍLIA - C E B  Olll l  U l

A T A  DA DUCENTÉS1MA Q01NQUAGÉSIMA TEHCE1RA HEUNIÃO OBD^
NÁHIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DE BRAS ÍLIA-CEB, REALIZADA EM 30 DE JA
NE 1 RO DE 1992.

Aos trinta dias do moo de janeiro üe mi 1 novecen­
tos o noventa e dois, na sede da Companhia de Eletricidade de Uras!^ 
lia-CEB, realizou-se a 253tf Reunião Ordinária do Conselho de Admi 
nistraçao, presidida peJo Conselheiro JOSÉ GERALDO MACIEL, estando 
presentes os Conselheiros OSNI BUENO DE FREITAS, JOSÉ MARQUES ZAGO, 
JOÃO NORONHA DA SILVA e SILVIA MARA BRASIL DE SEADRA, e, ausentes, 
por motivo justificado e aceit.o p*»lo colegiado, os Conselheiros SA 
RA KUBITSCIIEK e JOSÉ MARIA SIUUEIRA DE DARROS. Estiveram pi or.ent cg 
a reunião, tambem, a Presidente da FACEB-Fundaçao de Assistência dos 
Empregados da CEB - Dra. NA 1R MENDES RAMOS; a gerente da Coordena 
ção de Denef Jcios Previdenci ár ioo- CDP d.» FACE» - Dra. ANA MAR iA LA 
ZARY TEIXEIRA; e o gerente do Departamento Economico-Finauceiro da 
empresa - Dr. JOSÉ WALTER VA7.UUEZ Fll.Uü. Esclarece-se que o numero 
úe  presenças foi bastante para decisão, consoante o disposto no 0 
10 do art. 15 do Estatuto. Posteriormente a declaração de abertura 
dos trabalhos, o Sr. Presidente procedeu a leitura de mensagem c!a Dj_ 
retoria, relat iva a Poljt ica de Desligamento da empresa, que se encon 
tra vazada nos seguintes teimos: "Senhores CÔnse 1 hei ros: F.m 28 de
junho de 1991, através do 2V Termo Adit ivo ao Acordo Colet ivo de Tra 
balho de IV de novembro de 199Ü, firmado entre esta empresa e o Sin 
dicato dos Trabalhadores na Industria de Energia Elétrica no Distri 
to Federal - SINERGIA, ratificado pelo Acordo Coletivo 1991/J992, a 
CEB assumiu o compr«*ininno de apresentar, até 26.12.91, uma política 
de desligamento tia empresa que contemple tambem aqueles »'mprogaüós 
que esLao prestes a se aposentar. A deterini naçao de uma poljt ica de 
desligamento, visando principalmente aos empregadoâ nessa condição, 
e de suma imporlaneia para a empresa, considerando-se a cxisfencia.
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no sou nuiiiliu <J<' pir.c.dti I , üc uma massa üc cnipreyailos com iüailo avan 
çada, apresem i < • I ■ • uma serio *.lo prol) I emas que resultam na queda tio 
Índico de proil-.it i v iilatle da Companhia, a I om do onorar as desposas 
com penso.ilt • *' I t al a tl*.» enipregaüuR antigos, que faz#’m jus \

diversas vant individual», pol iit̂  serviço prestado. Com
a caída dosr.es empregados, o empresa poderá buscar, no mercado do 
trabalho, profissionais que atendam às necessidades advindas, alua]_ 
menle, das atividades desenvolvidas por uma concessionária de ener 
gia elétrica, principalmente na sua área operacional , que exige pes 
soai altamente qualificado e, em determinados casos, como o de ele 
tricista, dentro de certa faixa etária, devido ao falo do ser essa 
atividade enquadrada como perigosa. Assim, para atendimento do com 
promisso assumido por est.a empresa junto ao SINERC^IA, foi determina 
do a Diretoria da FACEB-Fundação de Assistência dos Empregados da 
CEB que efeluarso estudos no sentido de ajustar-se o Plano de üene 
fícios Providenciais, concedidos por aquela Fundaçao aos empregados 
da Companhia, aos objetivos que fundamentaram sua implanlaçao em 
1976 e que deixaram de ser alcançados, ao longo da ultima decada, 
em decorrencía de problemas apresentados na ordem economico-finan 
ceira do país. Tais problemas vem gerando séria crise na Previdên­
cia Social, exigindo, om contrapartida, maior atuaçao da Providen­
cia Complementar, principalmente das entidades de providencia com 
plement.ar privada, sem fins lucrativos, estando a FACEB ai enquadra 
da, e de suar. patrocinadoras, no caso a Companhia de Elel ricidaite de 
Brasí 1 ia-CED, 110 sentido de assegurar a descompressão social. Hessal 
te-se que a Providencia Complementar Privada —  os chamados 'fundos 
Ue pensão' —  o a base mundial da política de previdência social a 
dotada nos países desenvolvidos, em funcionamento no Brasil desde 
tempos remotos, vindo a se? regu I ament ada, ptií 1977, at ravos da Lei 
nO 6.435, possibilitando, a partir daí, maior participarão da Gocie 
dade —  EMPREGADOR e EMPREGADO —  no relacionamento das questões so 
ciais, const i t uindo-se, atualmente, num dos pilares da política de 
recursos humanos da empresa moderna. Além dos estudos que estavam 
sendo realizados pela FACEB em relaçao ao Plano de Benefícios Previ 
dcnciais, foi constituída, pelo Di rei or-President e da CEB, através 
da Portaria nU 391/91-PRE, de 11.09.91, Comissão para apresenl ar uma 
polít.ica de desligamento no âmbito global da empresa. Em 11.10.91, 
a Comissão apresentou relatório contendo sugestões para a política 
de desligamento, enfocando, em sua conclusão, quo o maior incentivo 
dessa poljt ica do desligamento sera o novo plano de aposentadoria cm 
elaboração pela FACEB e que assegurara, a todos empregados, a manu 
tenção do poder aquisitivo da data do seu desligamento na empresa! 
Assim, a analise da política de desl i g a m r y ^ ^ a ^ p r  adot adj> pela Com 
p a n h ia  somente £oi possível quando os estudos elaborados p e l a  FACEB 

f i c a r a m  prontos, o que ocorreu no nies de dezembro proximo passado. 
De posse dos elementos necessários e de acordo com as possibilida­
des econômico- f inancei ras da Companhia, o Di ret.or-President e , apôs 
ouvir, previamente, os Diretores da empresa, apresentou ao SINERGIA, 
através da Carla nu 953/91-PRE, de 23.12.91, a seguinte proposta de 
política de deu 1 i gamenl o, cuja Implantação cot á condicionada á nu« 
aprovaçao pelos orgaos compet.ent.es: 1. A empresa concedera uma i nde 
nizaçao correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor reforen 
te ao tempo anterior a opçao pelo FGTS, acrescido das verbas resci 
sorias devi ilas, excluídas as parcelas correspondentes ao Aviso Pré 
vio e a indenização compensatória equivalente a 40% (quarenta por 
cento) dos depositos de FGTS, de que trata o art. 10, inciso 1, do 
ato da Dlsposiçoes Constitucionais Transitórias, para os empregados 
com tempo de contribuição à Previdência Social superior a 30 (trin 
ta) anos e que tenham 1 empo a ser indenizado relativamente ao perlo 
do anterior à opção pelo FGTS (acordo ox-est.atut ár I os ). 2. 1'lano Com 
plementar de Benefícios Previdenciais da FACEB-Fundação do Assist.ên 
cia dos Empregador, da CE13, conforme proposta apresentada poJa Funda 
çao através da Carta nU 136/91 -PRE/FACEB, de 19.12.91. 3. Para os 
empregados enquadrados nos grupos abaixo, que nao se utilizaram do 
abono-ass jduidade em sua totalidade ou parte, fica assegurado que 
receberão, em pt*. .aia, o período correspondente, no momento da res 
cisao do seu cout rato de .trabalho. GRUPO I - Empregados com tempo 
de contribuição, a Pievidencia Social, superior a 30 (trinta) anos 
e que tenham tempo a ser indenizado, relativo ao período anterior a 
opçao pelo FGTS. GRUPO II - Empregados com t.empo de contribuição, a 
Previdencia Social, superior a 25 (vinte e cinco) anos para o sexo 
feminino e 30 (trinla) anos para o sexo masculino. GRUPO III - Empre 
gados com tempo do contribuiçao, à Providencia Social, superior* 'a 
25 (vinte e cinco) anos, que fazem jus à aposentadoria especial, e 
que apresentam compromet. iment o de 6ua capacidade laborativa. Consi_ 
derando-se o iiiomrnt o alua], quando o Governo do Distrito Fetlfial nos

recomenda a diminuição do gastos^ ha -d e  if d a g a r - s e  s o b re  o c u s t o  fj  ̂

n a . ic e ir o  para a' implementaçao d as medidas i n s e r i d a s  n e s s a  p o l í t i c a  

de desligamento. Fsno é o p onto  mais im p o r t a n t e ,  p o i s ,  a p e s a r  de a 

p r o p o s t a  cnnr.l ant e do item  1 da p o l í t i c a  de d e s l ig a m e n to  e n v o l v e r  a 

co rd o s  com 03 (ser.Benl.a e t r ê s )  empregaijf^s/T^ a ji<f i tem  2 Pljano
Complementar tie B e n e f í c i o s  P r e v id e n c i  a i s da FACEB —  t r a z e r ,  cm seu 
b o j o ,  o  aumento da taxa de r e s p o n s a b i l i d a d e  da CEB de 7% ( s e t e  por 

c e n t o )  p ara  19,74% (d e ze n ov e  v i r g u l a  s e t e n t a  e q u a t r o  por c e n t o ) ,  a 

s e r  paga em 15 (quinze) a n o s ,  com e sca lo n a m e n to  de a co rd o  com o cal^ 

c u l o  a t u a r i a l  e as c o n d iç õ e s  f i n a n c e i r a s  da Companhia, na verd ad e  

e s s a s  medidas t r a r ã o  economia à em presa, além de r e s u l t a r e m  na e l e  
vação  do sou i u i l l c c  de p r o d u t i v i d a d e ,  c o n a id e r a n d o - n e  on n e g u ln te n  
f a t o r e s :  1 .  A massa de empregados e x - e s t a t u t á r i o s ,  a qual s e r á  at in  
g i d a  p e l o  aco rdo  aqui r e f e r i d o ,  bem como a que p o s s u i  c o n d i ç õ e s  pa 
ra  se  a p o s e n ta r  e que, com a im p la n ta çã o  do P la n o  Complementar de 
B e n e f í c i o s  P r o v i d e n c i a i s ,  o p t a r á  p e l a  i n a t i v i d a d e ,  d e s l i g a n d o - s e ,  

a utom aticam en te, úo quadro de p e s s o a l  da em presa , é composta de em 

pregados a n t i g o s ,  em fim  de c a r r e i r a ,  p erceb e n d o  s a l á r i o s  e le v a d o s  

e d i v e r s a s  vant agenn i n d i v i d u a i s ,  a d q u i r i d a s  ao lo n g o  dos anos, e  que 
vem onerando, s o b re m a n e ir a ,  as  d e s p e s a s  com p e 6 s o a l , ao mesmo tempo 

em que apresentam b a i x a  p r o d u t i v i d a d e  d e v id o  à s  suas  c o n d iç õ e s  f i -  
s i o l o g i c a s .  2. On e s t u d o s  r e a l i z a d o s  p a r a  o s  5 ( c i n c o )  p r i m e ir o s  a 
nos de im p lan taçã o  do P la n o  Complementar de B e n e f í c i o s  Previdenciais 

da FACEB m o stra -n o s  que a empresa l e r a  uma economia de d e s p e s a s  na 
sua r u b r i c a  do p o s s o a i , conforme se  pode v e r i f i c a r  a l r a v é s  do qua 

dro  Resumo do D e m o n s tr a t iv o  de c á l c u l o s  das D espesas  da P a t r o c i n a d o  

ra  CEB com o Plano P r o p o s to  de B e n e f í c i o s  P r e v i d e n c i a i s  FACEB. No 

p r im e ir o  ano de im p la n t açao  do P la n o  Complem entar, a c o n t r i b u i ç ã o  

p a ra  a FACEB, do r e s p o n s a b i l i d a d e  da CEB, d e >7,50% (nove vírgula  c i n  

qQenta por c e n t o )  sobro  o c u s t o  t o t a l  da f o l h a  de pagamento de p es  

s o a i ,  na r e a l i d a d e  r e p r e s e n t a r á  5,13% ( c i n c o  v i r g u l a  t r e z e  por cen 

t o )  sobrç, a mesma b a s e ,  menor, p o r t a n t o ,  do que a t a x a  h o je  e x i s t e n  
t e  de 7% ( s e t e  por c e n t o ) .  No segundo ano, a t a x a  de 11 ,5 6%  (onze  

v i r g u l a  cinqfient a e s e i s  por c e n t o )  e q u i v a l e r á  a 2,15% ( d o i s  v i r g u  
l a  q u in ze  por c e n t o ) .  No t e r c e i r o  ano, a tax «  de 13,62% ( t r e z e  vírgu* 

l a  s e s s e n t a  e d o i s  por c e n t o )  e q u i v a l e r á  a 2,69% ( d o i s  v i r g u l a  s e s  

s e n t a  e nove por c e n l o ) .  .No q u a r t o  ano, a t a x a  de 15,68% ( q u in z e  v ir  

g u la  s e s s e n t a  o o i t o  por c e n t o )  e q u i v a l e r á  a 2,70% (doÍ6  v i r g u l a  se  

t e n t a  por c e n t o ) .  No q u i n t o  ano, a t a x a  de 17 ,74%  ( d e z e s s e t e  v i r g u  

l a  s e t e n t a  o qu.vt ro  por c e n t o )  e q u i v a l e r á  a 0,06% ( z e r o  v í r g u l a  ze 
ro  s e i s  por c e n t o ) .  Os e s t u d o s  que nos mostram a e q ü i v a l e n c i a  das 
t a x a s  foram d e s e n v o l v i d o s  com b a se  nas  p r e m is s a s  a s e g u i r  indicadas:
a) massa de empregados em c o n d iç õ e s  de 6SMpapu£Vnl^ir nos 5 ^?inco> prj_ 

nieiros anos de im p la n ta çã o  do P lan o  Complement a r ; b) a p o s e n t a d o r ia  

d e s s a  massa de empregados nos 5 ( c i n c o )  p r i m e ir o s  anos de im p lan ta  
ç ã o  do Plano Complementar, com a p r e v i s ã o  de se  aposen tarem  50% (cin 

qQenta por c e n t o )  dos empregados a p t o s  p a ra  o p r i m e ir o  ano. No se  

gundo ano, os  50% (c in q ü e n t a  por c e n t o )  r e f e r e n t e s  à q u e le  ano mais 

o s  50% (cinqfient a por c e n l o )  r e s t a n t e s  do ano a n t e r i o r  e ass im  s u ­
c e ss iv a m e n te  a t é  o q u a i t o  ano. No q u in t o  ano, 100% (cem por c e n l o )  

d a q u ele  ano mais os  50% (c in q Q e n ta  por c e n t o )  do ano a n t e r i o r ;  c )  
s u b s t i t u i ç ã o  d e s s a  massa por novos empregados nas s e g u i n t e s  c o n d i ­
ç õ e s ,  o b s e r v a n d o -s e  os c r i t é r i o s  do P la n o  de C a r r e i r a  da empresa:

. empregados de n í v e l  s u p e r i o r  (P la n o  3) -  por  empregados enquadra 
dos nas f a i x a s  s a l a r i a i s  i n t e r m e d i a r i a s , em r e l a ç ã o  a f a i x a  s a la r ia l  

de cada empregado s u b s t i t u í d o ;  . empregados de n i v o l  o p e r a c i o n a l  e 
médio (Plano 1 o 2) - por empregados enquadrados na f a i x a  s a l a r i a l  

i n i c i a l ;  d) i n f l a ç ã o  z e r o  e ,  co n seqü en tem en te, i n e x i s t e n c i a  de au­
mentos s a l a r i a i s ;  o e )  base  de c á l c u l o  u t i l i z a d a :  o c u s t o  da f o l h a  
de pagamento de p e s s o a l  no incs de ju n h o / 9 1 .  As modi f  i c a ç o e s  i n tr o d u  

z i d a s  p e l o  P lan o Complementar de B e n e f í c i o s  P r e v i d e n c i a i s  da FACEB, 

b a s ica m e n te ,  r e f e r e m - s e  a:  1 .  L ib e r a ç a o  do l i m i t e  a tu a lm e n te  e x i s  

t e n t e  no S a l á r i o  R eal de C o n t r i b u i ç ã o  (SRC) e i n c l u s ã o ,  no mesmo, 

de to d a s  as  v e r b a s  que compõem a rem uneraçao dos empregados da CEB. 
Essa  l i b e r a ç ã o  e im p o r t a n t e ,  p o i s  o empregado p a s s a  a c o n t r i b u i r  pa 
r a  a FACEB s o b re  a t o t a l i d a d e  de seu s  v e n c im e n to s ,  o r ig i n a n d o  bene 

f i c i o  de a p o s e n t a d o r i a  c o m p a t ív e l  com sua rèmuneração da a t i v i d a d e .
2 . A l t e r a ç ã o  no c a l c u l o  do S a l á r i o  Real de B e n e f i c i o  (SHB), que pas 

s a  a s e r  i g u a l  à media dos 36 ( t r i n t a  e s e i s )  ú l t im o s  S R C 's ,  co r  

g i d o s  p e l o  í n d i c e  tie r e a j u s t e  g e r a l  dos s a l á r i o s  da pai r o c in a d o r a  

(CEB) no p e r ío d o  a l e  o mês de i n i c i o  do b e n e f í c i o ,  i n c l u s i v e .  Essa 
s i s t e m á t i c a  e n e c e s s á r i a  em d e c o r r ê n c ia  de a P r e v id ê n c i a  S o c i a l ,  a 
p a r t i r  da prom ulgação da C o n s t i t u i ç ã o  v i g e n t e ,  u t i l i z a r  a media dos 
36 ( t r i n t a  e s e i s )  ui l.imos meses para  a co n ce s s ã o  dos benefícios de 
p r e s t a ç ã o  c o n tin u a d a .  O í n d i c e  de r e a j u s t e  g e r a l  dos falarios da pa 
t r o c i n a d o r a  (CEB) f o i  e l e i L o  para c o r r e ç ã o  da r e f e r i d a  media, em lu
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qar do INPC/lltCF; u t i l i z a d o pela Previdência Social, pois <vjuele sã

nará as distinções <?x i Mentes ent r e UR empregados i nat i vos p acjue

lês que permanecem em ai í vidade, alem de evitar as distorções apre

sent iulas por ouiiov. i mlicadorer. económicos . dentre oler, o IMIT/IHW?.

3. Modificação do ciilé r l o de cálculo du* J*?nçfjcios de^^jnjplemenl^

cão do Aposentadoria e Pensão, tendo como principal alteração a in

trodução do recalculo dos benefícios na data-base posterior ao mês

subsequente ao do inicio do beneficio, o que evitara a existência

de mês preferencial para a concessão desses benefícios. Caso não fos_

se introduzido o recalculo, os benefícios decorrentes de invalidez

sofreriam prejuízos, ferindo, portanto, o princípio da iijualdade "i±

tre 08 participantes do Plano Previdenciário. 4. Alteração no crjié

rio de concessão do benefício de Suplementação de Aposentadoria Es

pecial, que passa .1 ser equivalente, ai uarialment u, a uma antecipa

cão do benefício de Suplementação de Aposentadoria por Tempo de Se£

viço ou Velhice, prevalecendo a que primeiro ocorrer. Er.sa altera-

ção propiciou a diminuição, nos custos do plano, de 3,40rt (três vi£

gula quarenta por cento) ao mês. 5. O reajusLatnent o dos benefícios

de prestação cont inuada passa a ser feito na mesma época do reajuii

te dos salários do patrocinadora, utilizando-se percentuais idenli^

cos. 6. Modificação do critério do benefício Auxílio-Funeral, para

que o mesmo atenda à sua finalidade. 7. U ingresso no Plano Comple

mentar dos atuais associados da FACEB será opcional. Quanto aos em

pregados admitidos na patrocinadora apôs a implantação do referido

.plano, o seu inyier.so somente se dará no Plano Complementar. As ava

"íiaçoes aluariain necessárias a implantação das alterações aqui es_

pecificadas foram tealizadas pelo Prof. ARAM1S CAMARGO DE LEMOS, A

tuário da FACED, qup nos apresem -i o cuslo orjundo de tais altera-

ções. O custeio do Plano passa a ser o Reyúinto: I. Patrocinadora

(CEO): a taxa mo n r. a l de 19,741 sobre o cuslo tola) da folha de sa_

lários. 2. Empregados/ Associados: a l ax.i media de contribuição de

5,77% s*obre a menino base da patrocinadora. Ila-de salientar-se que

os empregados lambem participarão no custeio do Plano Complementar,

pois terão suas laxas de contribuição aumentadas, passando da taxa

média do 3,92% (trêr, virgula noventa e dois por cento) para S^TlT.

(cinco virgula setenta e sele por cento), conforme acima indicado.

Ressalte-se que o Plano Complementar de Benefícios Providenciais da

FACED é a base da política de desligamento da CEB, enquanto outras

empresas, além de realizarem ajustes em seus planos de benefícios

previdenciais, adoLjram incentivos pecuniários, como é o caso das

Centrais Elél ricas Brasileiras S.A.-ELETROBRÁS, Companhia Paranaeri

se de Encrgia-COl'EL. HGIIT-Serviços de Eletricidade S.A., FUHNAS*-

Centrais Elct ricas S. A. e, no âmbito do^i^t^r-iyto Federal,, o Banco

da Brasília S.A.-DIlB, conforme poderá ser verificado no quadro ane

xo. A implantação da política de desligamento, aqui tratada, esta

"condicionada a aprovação dos órgãos competentes, conforme já info£

madu ao S INÉRCIA, no caso, ao Conselho de Administração da Compa-

nhia e, em seuui<l,i, no Conselho de Política de Pessoal-CPP da Admi

nistração <1o |>ini i i i .. federal. No que diz respeito ,10 Plano fomp l •?

menl ar de Beneficio»; rt eviclenoi ai R d(t I
:'ACFH, o mesmo devera ser sub

metido, lambem, a apiovação d» Departamento de Previdência Comple-

mentar /SNPC/MTPS . l i i . i n t e do expofito, a b i t e l o r i a encaminha o assun

to a manifestação dos Senhores Consel liei ros, tendo em v i s t a o dis

posto no incir.o XX du art. 17 do Estatuto da empresa. Brasília, 20

de janeiro de 1992 (a) JOSÉ GERALDO MACIEL; (a) IIERBERT DE AT.5IS GOH

CALVES". Relativamente ao tema, a Dra. Nair Mendes Ramos ofereceu

informações complemenl ai »;s especificamente quanto a sua nplicabilj_

dade, enquanto a Dra. Ana Maria Lazary Teixeira mencionou sobre a

regularidade jurídica correspondente, as quais, em seguida, restion

deram a qucst ionamentos diversos formulados pelos Senhores Conse-

lheiros presentes. Ainda sobre a implantação da política de desliga^

mento da empresa, o Conselho de Administração formulou elogios a

sua Oiretoria pela oportunidade da apresentação do documento corre;?

pendente, bem assim da qualidade verificada no eeu bojo de infoima

coes. Para* constar, registra-se, também, o recebimento de fac simi lê

de 3.0.01.92, emitido pelo Conselheiro José Maria Siqueira de Barros,

através do qual se posiciona pela aprovação da supramencionada mate

ria. Não se registrando mais duvidas a respeito, o Sr. Presidente sub

meteu o assunto a votação e, apôs detidamente discutido, recebeu o

mesmo aprovação unanime dos Senhores Conselheiros presentes, jior noio

da adiante transcrita PrCISÃO: "O Conselho de Administração da Com

panhia de Eldricidade de Brauília-CEB, acolhendo proposição da Di

retoria, contida em mensagem datada de 20.01.92, DECIDE, na forma

do que dispõe o inciso XX do art. 17 do Estatuto, aprovar a 'Propôs?

ta da Política de Desligamento' a ser implantada no âmbito da empre

sã, nos termos da referida mensagem". Na sequência dos trabalhos, o

Sr. Presidente comentou, brevemente, as razoes que levaram a Direto

ria a submeter à aprovação do colegiado o lema concernente ao segun

do item da pauta, relativamente à operação de crédito com o BRB-Ban

CO de Brasília S.A., bem assim procedeu à leitura da mcricauem da Ui_

retoria ao Conselho, que ora se l.ranŝ reV̂ : "Senhores Çtrçpvllwiropl

Tendo em vista a necessidade de captação de recursos para execução

d* obras de expansão do sistema de transmissão e distribuição de e

nergia elét.rica no Distrito Federal e considerando a aprovação, por

parte do BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A., de linha de crédito equivaler^

te a US$10,060,890.00 (dez milhões, sessenta mil, oitocentos e no

venta dólares), a Dirctoria da Companhia de Eletricidade de BrAsI

lia-CEU, através da Resolução no 004/92, adol ada na lOfcbJ lo-uni Tio,

realizada em 03.U1.92, resolve submeter a esse egrégio Conselho de

Administração proposta de operação de crédito, a ser celebrada com

a referida entidade bancaria, financiada nas seguintes condições:

1. Valor do investimento: Crí7 . 252 .191. 338 , 70 (sete bilhões, duzen

tos e cinquenta e dois milhões, cento e noventa e um mi J , trezentos

• trinta e oito cruzeiros e setenta centavos), atualizados pelo do

lar de Cr$720,B3 (setecentos e vinte cruzeiros e oitenta e ires cen

tavos). 2. Fonte de recursos: BNDES: Cr$4.351.314.803,22 (quatro b£

lhoes, trezentos e cinquenta e um milhões, trezentos e quatorze m i l ,

oitocentos e três cruzeiros e vinte e dois centavos), equi v.ilent es

a 601 (sessenta por cento) do investimento. CEB/recursos próprios:

Cr$2.900.876.535,48 (dois bilhões, novecentos milhões, oitocentos e

setenta e seis m i l , quinhentos e t r i n t a e cinco cruzeiros e quaren

ta e oito centavos), correspondentes a 40% (quarenta por cento) do

investimento. 2.1 - Os valores das participações poderão ser aiuali^

zados pela variação da Taxa Referenciai-TR, verificada entre a data

da aprovação e a d.i .ir.n i nat uia do contraio. *3. Remuneração - Juros:

121 (doze por crniu) .10 ano. Al uai i zaç.io Monetária: de acordo com a

variação da TH. 4. Prazo - Global: »te 96 (noventa e seis) meses.

Carência-: ale UO (seis) meses, contados da 'lata prevista para a con

clusao do empreendimento, Amorl izaçao: ale 90 (noventa) meses. 5. De

sembolso - De acoido com o cronoqrania de execução do projeto, a ser

apresentado na iir<: i n,il ura do contrito. 6. Garantia - Alienação Fida

ciaria dos bens a ;;<M-MH financiados - Hipoteca de Imóvel da CEB -

índice l ,25/Críl,00 - Vinculação da Receita Operacional da empresa.

Diante do exposto, espora a Diretoria da CEB autorização desse Cole

giado para efetivação da matéria que ora lhe é submetida, na forma

do item VI do art . 17 do Estatuto da Companhia, a fim de que possa

concretizar a operação em apreço. Brasília, 22 de janeiro de 1992

(a) JOSÉ GERALDO MACIEL; (a) IIERBEKT DE ASSIS GONÇALVES". Para coit£

tar, rcqistra-sc que o Conselheiro Jo/se çl^ri^a Siqueira dcyOarros se

manifestou favorável á aprovação da matéria, conforme dispõe o fac

símile de 30.01.92. Passando à discussão do assunto e não se regis
. t o

trando duvidas a respeito, resultou aprovado unanimemente pelos Se

nhores Conselheiros presentes, a operação de crédito com o BRB, atra

vês da seguinte DECir.ÂO: "O Conselho de Administração, acolhendo só

licitação da Direlotia, contida em mensagem datada de 22.01.92, UR

CIOU, nos teinion tio i l rm VI do nr l . 17 do F.nlaluto da empr»na, apio

var a proposta de operação de linha de crédito a ser celebrada com

O BRB-BANCO DE BRASÍLIA S,A., e q u i v a l e n t e a US$1 O , OCO , 890 . 00 (dez mi

lhoes, sessenta m i l , oitocentos e noventa dólares), pelo prazo de

96 (noventa e seis) meses, com encargos financeiros correspondem es

a variação da Taxa Rcfei enclal-TR e juros de 12% (doze por cento) ao

ano, conforme dispõe a Resolução no 004/92, adotada na 10G8fl Reu-

nião, de 03.01.92". Qu.ini o ao terceiro o último Item da pauta, r«'fp

rente a assuntos eventuais, de interesse da empresa, o Sr. Presiden

te assinalou o recebimento de carta dirigida ao Conselho de Adminis

tração, relativamente à solicitação de desligamento de direior, a

qual foi lida na ocasião e se transcreve a seguir: "Brasília, 30 de

janeiro de 1992 - Ao Conselho de Administração da Companhia de Ele

tricidade de Brasília - Nesta - Senhores Conselheiros: Em função de

ter sido convidado para exercer cargo no complexo administrativo do

Governo do Distrito Federal solicito, a esse egrégio Conselho, libo

ração do cargo de Dirctor Administrativo-Financeiro da CEB que ocupo

ate a presente data. Aproveito a oportunidade'para agradecer o apoio

recebido durante o período que permaneci à frente da Dirctoria Admi

nistrativo-Financeira desta Companhia. Atenciosamente, (a) ALEXANDRE

GONÇALVES.- Diretor Administrativo-Financeiro". Em respeito à vonta

de do referido titular e por indicação do acionista majoritário, o

Sr. Presidente submeteu à aprovação do colegiado a eleição do EngO

ANTÓNIO DE PÁDUA LOURES PEREIRA, para compor a Diretoria da CEB, na•

qualidade de Diretor de Operação, devendo, antes, ser processada a
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destituição do ocupant e do cargo de Diretor de Operação - llerbert de

Assis Gonçalves, cl^gendo-o, em seguida, para assumir os encargos

correspondentes a Diretor Administrativo-Financeiro. Desse modo, ten

do o Conselho de Administração, no exercício da competência que lhe

confere o. inciso 11 do art. 17 do Estatuto, aprovado unanimemente

as modificações mcnr i on.idas anteriormente, deverão OH direi orou ora'

eleitos completar o mandato dos J,irekoíéB\aWjB\ i l u l dos, DOS lermos

consagrados pela Lei d<is Sociedades por Açoes, ficando, assim, com

posta a Diretoria da empresa: JOSÉ GERALDO MACIEL - Diretor-Presiden

te; FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE - Diretor de Distribuição; DER

DERT DE ASSIS GONÇALVES - Direior Administrativo-Financeiro; e ANTO

NIO DE PÁDUA LOURES PEREIRA - Diretor de Operação. Para os fins lê

gais, indicam-se, a sequir, a qualificação dos tíiretoren rlniton:

IIHIUir.RT DE ASSIS GONÇALVES, brasileiro, casado,- engenheiro, natural

de Jatai-GO, filho de Sebastião Bento Gonçalves e Iva de Ar.r.is Gori

çoJves, portador da cédula de identidade RG nB 702997, expedida pé

Ia SEP/DF, e do CI'F nO 070.899.371-00, residente e domiciliado nos

ta Capital, SQS 11 J, Bloco 'B'; apt.0 12; e ANTÓNIO DE PÁUUA LOURES

PEREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, natural de Coronel Pachcco-

MG, filho de Gcraldino de Albuquerque Pereira e Dulce Louros Vieira

Pereira, portador da cédula de identidade RG nO 42U190, expedida pé

Ia SEP/DF, e do CPF nU 129.128.837-68, residen'e e domiciliado nes

ta Capital, S111N Ql 16 - Conjunto 3 - Casa 19 - Lago Norle. Messe

moinem o, convidado a t ornar assento à mesa dos trabalhos, o Direi or

de Operação António de Padua Loures Pereira externou sua satisfação

de retornar a CÉU, agradecendo as expressões de apoio recebidas dos

Senhores Conselhei 103, ocasião em que mencionou não medir esforços

para dar continuidade aos trabalhos iniciados e solidez merecida pé

Ia Companhia. Disrr,- ainda, ser conhecedor profundo da cultura da

empresa, pois, ante1? de ser designado para levar sua contribuição

a outro organismo do complexo administrativo do Dislrito Foderal, já

exercia, aqui, a gerência do Departamento de Operação. Na

sequência, o Pr. Presidente expressou, em nome do colegiado, votos

de cont iiuiado ex i l o an Dr, Ilerberl de Assis Gonçalves e, de boas-

vindas, ao i rrom- <-hcq,i<lo direi or que, com a experiência acumulada

ao longo do l rmpo rrn quo serviu noutro órgão do i»lfF, muito contri-

buirá para o desenvolvimento da CF.n. Finalmente,- o Sr. Presidente

infoimou aos -nrufl p.ircs que, obj«*l lvando legular medidas disciplina

doras de contenção (In despesas, baixou a Portaria nO 0.23/92-PRE, de

23.01.92, que foi levada ao conhecimento do Exmo. Sr. Secretário do

Trabalho e, por rsso, .10 Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal.

Au f i n a l , remi Í t ou orientação do Chefe do Poder Executivo local no

senl ido de ijur todos as empresas do complexo administrativo adot as

inolh.-ini i- pi-or-vli mi'nl o de conl oii/ç.v) ̂ jlr» ^J»gíípt>Ban . N.iO.i ma i n h-i

vendo a tratar, o Sr/ IVe_8Ídeiiiy_dPt ormi nou o.encerramenl o dos t rã

iles,v-no1o comparecimenl o. E,

/̂/ (ANTÓNIO DARKSON ESME
-f—7* .^1^1 tmfrr*~—í—.0*in««T js—tf —

RALDO MOURÃO), Set.r.crário dosúrgaos Colpqiadps, respondendo, lavrei

e subscrevo r«;l a a l a , qn"p~7 lida e aprovada, vai devidamente assina^

da pelos Senhores Couro l heiros presentes. Esclarece-se que a prescn

l e AIA 9 cop i n f l *• l l i .-innrr 11 .1 do l i v r o propr I o .

Jor.K G

bailios, com agradeonnr

para cons ta r , eu l_jf

MARA DKAGIL DE SEABRA

REGISTRO.E ARQUIVAMENTO NA JCDF - n9 5310048,8 - DATA: 19.02.92 - JUN

TA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - CERTIDÃO: Certifico que, por despa

cho do Presidente da Junta, fica arquivado e registrado sob número e

.data estampados mecanicamente, (a) PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ - .Se

cretário-Geral.

DEPARTAMENTO DAS ADMÍNISTRAÇÕES

REGIONAIS
GUARÁ

CONCESSÃO E CANCELAMENTO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
SERVIDOR: FRANCISCO MOCIENE CUNHA DE SOUZA
MATRÍCULA: 35.513-5
DESPACHO: Concedo Salário-Família pelo dependente: PAULO VICTOR DE
BARROS CUNHA, filho, nascido em 15.07.91, a partir de 11.02.92.
SERVIDOR: GERALDO PEREIRA DA SILVA
MATRÍCULA: 35.529-1
DESPACHO: Concedo Salário-Família pelos dependentes: NÚBIA PEREIRA
DA SILVA, filha, nascida em 16.03.80, PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA, fi-
lha, nascida em 17.09.83 e JONATHAN PEREIRA DA SILVA, filho, nascido
em 15.04.89, a partir de 13.02.92.
SERVIDOR: VERA LÚCIA EUFLOSINA DE FARIA LIRA
MATRÍCULA: 34.117-7
DESPACHO: Cancelo Salário-Família pelo dependente: KELY CRISTINA DE
FARIA LIRA, filha, nascida em 27.12.72, por motivo de casamento, a partir de
25.01.92.

Brasília, 16 de março de 1992

PAULO CÉSAR RIBEIRO CAMPOS
Chefe da Seção de Pessoal

DAG/RA-X

SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE MARÇO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento/aprovado pelo De-
creto n° 12.540, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR RAUL CEZAR BRIGAGÃO, Fiscal de Obras, matrícula n°
24.743.X, RUBENS JOSÉ PACHECO, Assistente Administrativo NOVACAP,
matrícula n° 65.829.4, NORBERTO MANZELA DE SOUZA, Técnico de Admi-
nistração Pública, matrícula n° 30.485-9 e MARIA ALICE N. DOS SANTOS
SENA, Auxiliar de Administração Pública, matrícula n° 25.201.8, todos desta
Administração Regional, para, sob a presidência do primeiro, comporem a To-
mada de Contas Especial, objetivando a apuração dos fatos constantes no Pro-
cesso n° 00142 000161/92.

Samambaia-DF, 16 de março de 1992

VALFREDO PERFEITO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MARÇO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV, artigo 29 do Regimento, aprovado pelo Decreto
n° 12.540, de 30 de julho de 1990 e delegação de competência^onforme Ordem
de Serviço de 01 de agosto de 1990 — SAAR/GAG,

RESOLVE:

NOMEAR JUSCELINO MOREIRA DA SILVA, Técnico de Administração
Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, matrícula n° 31.911-2, para
substituir OSMAR PIRES MOITINHO, matrícula n° 33.184-8, Chefe da Seção
de Transportes-DAG, Símbolo DFG-02, no período de 09.03 a 28.03.92, por mo-
tivo de férias do titular, relativas ao exercício de 1991.

NOMEAR MARIA GORETE FERREIRA ALVES, Apontador de Obras,
matrícula n° 64.802-7, da Tabela de Pessoal do Convénio 003/91/NOVACAP,
para substituir ANA PAULA GUIMARÃES PINHEIRO, matrícula n°
33.260-7, Encarregado de Turma de Topografia, Símbolo DFG-02, no período de
17.03 a 05.04.92, por motivo de férias da titular, relativas ao exercício de 1991.

Samambaia-DF, 12 de março de 1992

VALFREDO PERFEITO

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n° 046 de
06 de março de 1992, páginas 8 e 9)

GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MARÇO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,
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RESOLVE:

Designar NAWWAF MOHAMED DANTAS KHALIL, Mestre de Obras,
matrícula n° 70.228-5, do Convénio 003/NOVACAP, para substituir MARIA
RAIMUNDA PEREIRA DAMIÃO, matrícula n° 26.387-7, Encarregado do Pos-
to de Abastecimento e Lubrificação, Código DFG-01 da Divisão de Administra-
ção Geral da Administração Regional do Gama, do Departamento das Adminis-
trações Regionais da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, por motivo de Li-
cença Gestante, no período de 24.02. a 22.06.92.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MARÇO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, nxj uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

Designar GONÇALO VIEIRA DA SILVA, matrícula n° 87.075-7, do Qua-
dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para substituir
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, Encarregado da Turma de Carpintaria e
Marcenaria, Código DFG-01, da Divisão de Obras da Administração Regional
do Gama, do Departamento das Administrações Regionais da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, por motivo de férias do titular no período de 10.03. a
08.04.92.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

SECRETÁRIA DE TRANSPORTES

PROCESSO N°: 040.000.191/92
INTERESSADO: FLÁVIO AUGUSTO GOMES
ASSUNTO: Requisição de Diárias n° 002/92-ST

Autorizo a diferença de diárias paga a menor ao engenheiro FLÁVIO AU-
GUSTO GOMES, conforme requisição n° 001/92, em decorrência de reajuste
constante da Portaria n° 017/SEAT, de 07.03.92, por motivo de viagem à cida-
de de São Paulo,Capital, nos dias 10^812.03.92, com o fim de participar da reu-
nião da Companhia de Engenharia de Tráfego-CET.

Brasília, 09 de março de 1992

JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Secretário de Transportes

Sec-Adjunto

PROCESSO N°: 040.000.191/92
INTERESSADO: FLÁVIO AUGUSTO GOMES
ASSUNTO: Requisição de Diárias n° 001/92-ST

Autorizo a concessão de 03 (três) diárias ao engenheiro FLÁVIO AUGUS-
TO GOMES, com o fim de participar da reunião da Companhia de Engenharia
de Tráfego — CET, no desenvolvimento das atividades organizacionais do
CIET 92, composto pelo 1° Congresso Internacional de Engenharia de Tráfego
e pela 1a Exposição de Produtos e Tecnologias de Engenharia de Tráfego, nos
dias 10 a 12 do corrente, na cidade de São Paulo. Capital.

Brasília, 04 de março de 1992

JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Secretário de Transportes

Sec-Adjunto

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo: 1°, item III, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982 e o que consta do resultado final do Concurso Público, con-
forme Edital n° 268/91-IDR, publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 004, de 07 de janeiro.de-J.992, ... .

RESOLVE:

Nomear para o cargo de Agente de Polícia, 2a Classe, Padrão I, da Carreira
Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por ordem de classifi-
cação no referido Concurso Público, os seguintes candidatos:

NOME
WALDEJU GOMES DA LUZ
ADELSON ATAIDES DE OLIVEIRA

DEMETRIO GOMES BATISTA

RAIMUNDO CLEVERLANDE ALVES DE MELO
LEONARDO BARROS DE JESUS
MÁRCIA GIRINO DA SILVA
FRANK DE ALVARENGA BRITTO

CLASSIFICAÇÃO
71°
72°
73°
74°
75°
77°
78°

Brasília, 17 de março de 1992

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 9.908.de 20
de novembro de 1986 e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839, de 19
de outubro de 1987 e artigo 10 da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989 e Lei 236,
de 22 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

Dispensar o servidor EDUÍRSON ALVES DUARTE, matrícula 23.244-0,
Técnico de Orçamento, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função dê
Assistente, Código DFA-05, da Divisão de Administração Geral da Secretaria
de Cultura, Esportes e Comunicação Social.

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, inciso VIII do Regimento aprovado pelo Decreto n° 9.908,de 20
de novembro de 1986 e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839, de 19
de outubro de 1987 e artigo 10 da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989 e Lei 236,
de 22 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

Dispensar o servidor CÉSAR AUGUSTO ROCHA, matrícula 22.628-9,
Analista de Orçamento, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do cargo em
comissão de Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, Código DFG-05, da Divi-
são de Administração Geral da Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação
Social.

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, inciso VIII do Regimento aprovado pelo Decreto n° 9.908,de 20
de novembro de 1986 e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839, de 19
de outubro de 1987 e artigo 10 da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989 e Lei 236,
de 22 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

Designar o servidor CÉSAR AUGUSTO ROCHA, matrícula 22.628-9, Ana-
lista de Orçamento, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para a função de
Assistente, Código DFA-05, da Divisão de Administração Geral da Secretaria
de Cultura, Esportes e Comunicação Social.

FERNANDO omOTWA DOBAM
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PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁEIO DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, inciso VIII do Regimento aprovado pelo Decreto n° 9.908,de 20
de novembro de 1986 e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839, de 19
de outubro de 1987 e artigo 10 da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989 e Lei 236,
de 22 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

Designar o servidor EDUÍRSON ALVES DUARTE, matrícula 23.244-0,
Técnico de Orçamento, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer
o cargo em comissão de Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, Código
DFG-05, da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Cultura, Espor-
tes e Comunicação Social. ,, •:

FERNANDO LEMOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE, no uso da delegação de competência estabelecida pela Portaria n°
003/SCE, de 15 de maio de 1991,

RESOLVE:

Designar CARLOS MADSON REIS, matrícula n° 25.880-6, Gerente da Ge-
rência de Projetos, Restauro e Conservação do Departamento do Património
Histórico e Artístico, no período de 04.03 a 03.04.92, em substituição a ANTÓ-
NIO MENEZES JÚNIOR, matrícula n° 28.696-6, por motivo de férias regula-
mentares, como Executor do Termo de Convénio n° 17/91, firmado entre a Se-
cretaria de Cultura, Esportes e Comunicação Social/Departamento de Patrimó-
nio Histórico e Artístico e a NOVACAP, objeto do Processo n° 112.000918/90,
cabendo-lhe acompanhar e atestar a execução dos serviços, de acordo com as
Normas Orçamentarias e Financeiras do Distrito Federal.

Brasília, 13 de março de 1992

GEDEAN CAMPELO NUNES

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
item I, letra "g", da Portaria n° 003/91-SCE, de 15 de maio de 1991,

RESOLVE:

Designar JOSÉ GUIMARÃES DE FREITAS, matrícula n° 26.938-7, Técni-
co de Administração Pública, para substituir ANTÓNIO MENEZES JÚNIOR,
Gerente, Símbolo DFG-11, da Gerência de Revitalizacão e Divulgação do De-
partamento do Património Histórico e Artístico da Secretaria de Cultura, Es-
portes e Comunicação Social do Distrito Federal, por motivo de férias regula-
mentares no período de 04.03.a 02.04.92.

Brasília, 13 de março de 1992

GEDEAN CAMPELO NUNES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 17 DE MARÇO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

- Nomear a Comissão para elaborar o projeto do XXV Festival de Brasí-
lia do Cinema Brasileiro, a realizar-se no período de 01 a 07 de julho de 1992.

2 — Nomear para a referida Comissão os funcionários e membros abaixo
relacionados:

• MARIA LUIZA DORNAS
• MARIA ELIZABETH CARNEIRO
• BERENICE ROSALINA DA SILVA
• MARA MOREIRA
• MARIA DO ROSÁRIO CAETANO
• MARCO ANTÓNIO GUIMARÃES

• MARGARIDA OLIVEIRA
• MÔNICA COELHO KRAHENBUHL

Brasília-DF, 17 de março de 1992
FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N" 29.DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-

TES E RECREAÇÃO-DEFER, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
artigo 22, inciso V do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto
n° 7.643^6 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR VALCIRA NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula n°
93.170-5, FZDF para.no período de 28.02.92 a 18.03.92, substituir o Chefe da
Seção de Formação Técnico-Pedagógica, Código DFG-11, por motivo de férias
do titular.

Brasília-DF, 28 de fevereiro de 1992

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

ORDEM DE SERVIÇO N° 30, DE 09 DE MARÇO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-,
TES E RECREAÇÃO-DEFER, no uso da competência que lhe é atribuída pelo'
artigo 22, inciso V do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto
n° 7.643,de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, item VII do artigo 2°, do Decreto n°
5.004,de 20.12.79, ALBERTO GOMES DE BRITO, matrícula n° 00.443-X, Au-
xiliar de Administração Pública, para,no período de 01.04.92 a 20.04.92, substi-
tuir a Encarregada de Recebimento e Pagamento, Código DFG-01, por motivo
de férias da titular.

Brasília-DF, 09 de março de 1992

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

ORDEM DE SERVIÇO N° 31,DE 09 DE MARÇO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO-DEFER, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
artigo 22, inciso V do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto
n° 7.643,de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, item VII do artigo 2°, do Decreto n°
5.004,de 20.12.79, HILDA MARIA DE JESUS, matrícula n° 00.322-0, Técnico
de Administração Pública, para, no período de 19.03. a 07.04.92, substituir o
Chefe do Serviço de Promoções, Código DFG-11, por motivo de férias do titular.

Brasília-DF, 09 de março de 1992

SÉRGIO LIMA GRAÇA

SEÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 034/DE 13 DE MARÇO DE 1992

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO-DEFER, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo artigo 17, inciso X do Regimento deste Departamento,
aprovado pelo Decreto n° 7.643.de 18 de agosto de 1983̂

RESOLVE:

Conceder Salário-Família aos dependentes abaixo relacionados,conforme
certidões apresentadas em 09 de março de 1992, Processo n° 00011.000202/92.

NOME DO FUNCIONÁRIO: ANTÓNIO ALVES FILHO
N° MATRÍCULA: 00.438-3
NOMES DOS DEPENDENTES: JÉSSICA PEREIRA ALVES, filha, nascida
em 10.06.91; LUCAS CERQUEIRA ALVES, filho, nascido em 14.07.91; WIL-
LEN JÚNIO ALVES, filho, nascido em 31.07.91.

Brasília-DF, 13 de março de 1992

OTAVIANO AYRES DA^aN&EfíAnBi ,D i u si> .*uu ..
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO DF E
ENTORNO

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ORDEM DE SERVIÇO N° 008/92.DE 06 DE MARÇO DE 1992

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DISTRI-
TO FEDERAL,no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 31í do
Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 8.515, de 13 de mar-
ço de 1985,

RESOLVE:
Designar,nos termos do artigo 1°, do item I do artigo 2° do Decreto n°

5.004, de 20 de dezembro de 1979, MARIA ESMERALDINA MARCOS, matrí-
cula n° 00500-2, Auxiliar de Administração Pública para substituir LISETE
REY CARNEIRO, matrícula n° 33717-X, Chefe do Núcleo de Relações Públi-
cas, Código DFG-11, deste Departamento, por motivo de Licença médica, no pe-
ríodo de 28.02. a 13.03.92.

Brasília, 06 de março de 1992
MARIA EULALIA FRANCO

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

PORTARIA DE 09 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alí-
nea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l°,do item I do artigo 2° do Decreto n°
5 004 de 20 de dezembro de 1979, ANGELA GOMES DE OLIVEIRA, matrícu-
la n"'00.609-2, para substituir LAINE DINIZ XAVIER DE BRITO SETTA,
matrícula n° 34.982-8, Chefe do Núcleo de Cooperação e Fomento da Secreta-
ria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, Código
DFG-11, por motivo da titular estar substituindo o Gerente de Licenciamento e
Fiscalização Ambiental do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito
Federal, no período de 09.03.a 07.04.92.

Brasília-DF, 09 de março de 1992

WASHINGTON NOVAES

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR

RETIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 191.000.655/91
INTERESSADO: WITER CAMPOS LIMA
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívidas de Exercício Anterior

ONDE SE LÊ: 3190-92
LEIA-SE: 3490-92

WASHINGTON NOVAES
Secretário

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: LÚCIA ÍMARIA PRACIANO MINERVINO
MATRÍCULA: 35.661-1
DESPACHO: Concedo o benefício do salário-família, pelos dependentes: CAR-
LOS ELYSIO PRACIANO GARCIA, filho, nascido em 03.07.74 e RAFAEL
PRACIANO GARCIA, filho nascido em 25.03.76, conforme certidões apresen-
tadas^ partir de 1° de março de 1992.

Brasília, 10 de março de 1992

TÂNIA PEREIRA ALVES MONTEIRO ,
CneféWSeção de Pessoal-DAG/SEMATEC

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: MARIA AMÉLIA DE ANDRADE
MATRÍCULA: 35.619-0
DESPACHO: Concedo o benefício do salário-família, pelos dependentes:
• AMÉLIA DE ANDRADE PINHEIRO, filha, nascida em 27.09.74;
• TIAGO DE ANDRADE PINHEIRO, filho, nascido em 21.03.76;
• CAROLINA DE ANDRADE PINHEIRO, filha, nascida em 12.04.79;
• RAQUEL MARGARIDA DE ANDRADE MOURA, filha, nascida em
29.06.84.

Conforme certidões apresentadas, a partir de 04.03.92.

Brasília-DF, 10 de março de 1992

TÂNIA PEREIRA ALVES MONTEIRO
Chefe da Seção de Pessoal-DAG/SEMATEC

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA N° 23/92-GAB/PRG, DE 13 DE MARÇO DE 1992

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 7 ° do
Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

Conceder, no mês de janeiro de 1992, indenização de transporte aos Assis-
tentes Jurídicos ODIR MORAIS, matrícula n° 32.250-4, MARIA GRACI DIAS
SILVEIRA, matrícula n° 32.251-2, LOURIVAL ALVES DE OLIVIERA, ma-
trícula n° 19.241-4 e ENOK DE ANDRADE BARROS, matrícula n° 10.697-6.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG N° 24,DE 13 DE MARÇO DE 1992

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3° do
Decreto n° 11.386, de 26 de janeiro de 1988,

RESOLVE:

1. Autorizar a servidora CARINE FARIA FERREIRA, Auxiliar de Apoio às
Atividades Jurídicas, Classe Única, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, matrícula n° 34.439-7, lotada na Seção de Pessoal/DAG, a prestar ser-
viços extraordinários, até o limite de 44 horas mensais, no período de 16 de
março a 15 de maio de 1992, por imperiosa necessidade do serviço.

2. Determinar que a Chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre a
efetiva realização dos citados serviços, encaminhado à Divisão de Administra-
ção Geral, ao final dos períodos/) total de horas trabalhadas.

Brasília, 13 de março de 1992

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG N° 25,DE 17 DE MARÇO DE 1992

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL,SUBSTITUTO, no
uso das atribuições regimentais,

RESOLVE:

Lotar no Gabinete do Procurador Geral do Distrito Federal o Doutor SÉR-
GIO CARVALHO, Procurador do Distrito Federal de 1a Categoria, matrícula
n° 28.818-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

4a SUBPROCURADORIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE MARÇO DE 1992

O PROCURADOR-CHEFE DA 4a SUBPROCURADORIA DA PROCURA-
DORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n°
05/83 - PRG, de 21 demarco de 1983,
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RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a partir de 08 de março de 1989, ELENICE CAETA-
NO MARTINS, Agente Administrativo, matrícula n° 23.239-4, Código LT-
SA-401.C, Referência NM-26, da função de Assistente da Divisão, Código LT-
DAI 112.3, da 4a Subprocuradoria da Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
por motivo de exoneração.

Brasília, 16 de março de 1992

CARLOS PENNA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MARÇO DE 1992

A DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA PROCU-
RADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n°
05/83, de 31 de março de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR WASHINGTON SOARES MOREIRA, Auxiliar de Apoio às
Atividades Jurídicas, Classe Única, Padrão I, matrícula n° 34.384-6, para
substituir o Chefe da Seção de Administração da Sede, Símbolo DFG-02, no pe-
ríodo de 27 de março a 15 de abril de 1992, por motivo de férias do titular.

Brasília, 13 de março de 1992

SUZANA MARIA VIEIRA CHAVES

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF PUBLICAÇÃO CONFORME DE-
CRETO N° 10.996/88.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO
DISTRITO FEDERAL

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N°: 141.000.696/92 - OCUPANTE: ANTÓNIO MONTEIRO DO
NASCIMENTO. OBJETO: Ocupação de imóvel, situado na SQN 316, destina-
do a Banca de Jornais e Revistas. VALOR: Cr$ 14.317,60 (quatorze mil, trezen-
tos e dezessete cruzeiros e sessenta centavos) mensais. PRAZO: 60 (sessenta)
meses, a partir da assinatura do Termo de Compromisso. Termo Padrão n°
06/89. Data de assinatura: 26.02.92.

Brasília-DF, 17 de março de 1992

(Republicado por haver saído com incorrecão do original no DODF de 06.03.92
— Suplemento)

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PHES1DKNTK N« E 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos lermos da Resoluçno

n* 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR SELMA WANDERLEY LUZ para exercer a função de

Agente de Apoio, Gf-B, no Gabinete da Presidência.

Urasilia. A) do março do 199?.

ATO DO PRESIDENTE K°-<£(>4 , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atributç5*8 roF.in,enU-,is, o noa termos da Resolução

n'- 037/91 ,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CLÓV1S ANDRADE JÚNIOR do cargo em

comissão de Chefe de Gabinete, CC-3, no Gabinete do Deputado Pedro

Celso, a partir de 16/03/92.

Brasília, f} de março de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N'̂ 5" , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições rccimentais, c nos termo;; tia Resolução

n"- 037/91,

R E S O L V E :

NOMEAR JEFFERSON HEUDES SOLANO FERREIRA para o cargo em

comissão de Secretário, FC-1, na Divisão de Cadastro e Pagamento

de Pessoal - l* Secretaria.

ília, /Brasília, de março de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» y139 , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu-

ção ns 035/91,

R E S O L V E :

EXONERAR CELSO PIRANGI SOARES do cargo em comissão de As-

sessor Parlamentar, FS- II, da Liderança do Partido Democrático

Trabalhista - PDT, a partir de 09 de março de 1992.

Brasília, 2.4 de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

(Republicado em decorrência de incorreções no original publica-

do no DODF de 25.02.92).
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ATO DO PRESIDENTE N» /140 , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso Ue suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu-
ção n« 035/91,

R E S O L V E :

EXONERAR HENRIQUE JOSÉ PINTO do cargo em comissão de Se-

cretario Parlamentar, FB-II, da Liderança do Partido Democráti-

co Trabalhista - PDT, a partir de 09 de março de 1992.

Brasília, de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

(Republicado em decorrência de incorreções no original publi-

cado no DODF de 25.02.92)

ATO DO PRESIDENTE N» , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu-

ção ns 035/91,

R E S O L V E :

EXONERAR ANGELA MARIA MENDANHA DO NASCIMENTO do cargo em

comissão de Auxiliar de Gabinete, FC-1II, no Gabinete do Deputa

do Fernando Naves, a partir de 01 de março de 1992.

Brasília, 06 de março de 1992.

£>
Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

(Republicado em decorrência de incorreções no original publica-

do no DODF de 09.03.92).

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS

E BALANÇOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Extrato do Convénio celebrado entre o Tribunal de Contas
do Distrito Federal — TCDF e o Centro de Informática e
Processamento de Dados do Senado Federal — Prodasen
(Processo n° 1497/73-STC)

OBJETO: Permitir ao TCDF o acesso aos Bancos de Dados do Sistema de Infor-
mação do Congresso Nacional — SICON, mediante utilização de equipamentos
de processamento de dados, constituídos de unidades de vídeo, teclado, impres-
sora e unidade moduladora, ligados ao Sistema Central do Prodasen.
VALOR: Estimado em Cr$ 1.000.000,00 (num milhão de cruzeiros), para os 03
(três) primeiros meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos do TCDF, atividade 2001, elemento
349039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica, 35 - Ser-
viços de Processamento de Dados, softwares, produção de programas aplicati-
vos e microfilmagem, conforme Nota de Empenho por Estimativa 137/92, no
valor supramencionado.
VIGÊNCIA: A partir da assinatura, com duração de l ano.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de licitação^om fundamento no
"caput" do art. 30, Decreto local n° 10.996, de 26 de janeiro de 1988.
DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 1992
PELO TCDF: JOSÉ EDUARDO BARBOSA
PELO PRODASEN: REGINA CÉLIA PERES BORGES

.
CCMWMA MOMJAJW K BRASlIA

CGC N» 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N» 145079
SAIN - BL. "P1 - EO. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610

PABX (061) 216-6166

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N« DO PROCESSO: 111. OO7. 136/91. O

ESPÉCIE: < Contrato de Prestação do Serviços ri» O25/92

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP E PROGEA-

ENGENHAHIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA.

OBJETO: Execução de serviços técnicos, visando a elaboração do cstu
prévio de Impacto Ambiental-EPIA e do Respectivo Relatório
de Impacto Amblental-RIMA, para o Bairro Águas Claras da R£
glão Administrativa de Taguatlnga - RA III.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Licitação mediante Tomada de Preços n» 15/
91, homologada pela Diretoria em sua 1407»
Sessão, datada de 19.02.92, de acordo com
o Inciso II, § 1«, art. 68, Seção IV, Cap.
V, Titulo II, do Decreto IO. 996, de 26.O1.88.

VALOR: CR$ 79.O79.360.OO (setenta e nove milhões,
mil e trezentos e sessenta cruzeiros)

setenta e

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo à conta do Ele
mento 411O- OBRAS E INSTALAÇÕES, PROJETO 5O11-
ESTUDOS E PROJETOS DIVERSOS, conforme Nota de
Empenho n« 392, datada de 27.O2.92.

PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 9O(noventa) e 21O(duzentos e dez )
dias corridos, contados a partir da
Ordem de Serviço e assinatura do ins
trumento contratual, respectivamente.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 16 de março de 1992

P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
HELENO GILBERTO BARCELOS

P/CONTRATADA: ANTÓNIO VALÉRIO

TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO
WILSON RODRIGUES DAMASCENO
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Por este Termo, fica aditado.com o objetivo de

prorroç.t,i o prazo de vigência até 31.12.92 do Convénio n» 008/91,

celebrado era 24.01.91, entre o Distrito Federal, stravés da Se

cretaria de Obras e Serviços Públicos e a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil- NOVACAP, regulando a Execução dos Se£

viços de Urbanização no Distrito Federal.
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Aprovado pela Diretoria em sua 2.641a. Sessão realizada em 05.03.92
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edital

di

1. Por este instrumento o DISTRITO FEDERAL, através do Instituto de Desen-
volvimento de Recursos Humanos - IDR e o BRB-Banco de Brasília S.A.,fir
mam o presente Convénio de prestação de serviços pelo IDR, para a realT
zação de Concurso Público para o Cargo de Escriturário Padrão I do Ban
co de Brasília S.A..

2. Para a execução do Concurso, o IDR se obriga a realizar as seguintes ati
vidades:
a) planej ar e operacionalizar todas as etapas do concurso;
b) elaborar e divulgar, no Diário Oficial do Distrito Federal, o

normativo do concurso;
c) constituir e designar bancas examinadoras e revisoras de provas;

elaborar programas, bibliografias e provas;
elaborar e imprimir instruções destinadas a orientar candidatos
pessoal encarregado dos trabalhos de recebimento das inseri coes,
aplicação de provas e da fiscalização do concurso; -- -
selecionar e contratar terceiros para prestação de serviços nas
versas atividades inerentes ao concurso;
realizar as inscrições de candidatos;
aplicar a prova Objetiva para os candidatos inscritos;
corrigir a prova objetiva, através da leitura óptica dos cartões-res_
posta;
aplicar e corrigir a prova prática de datilografia para 2.500 {dois
mil e quinhentos) candidatos;

1) receber recursos de candidatos, analisar e emitir parecer, ou encami^
nhar às Bancas Examinadoras para esse fim;

m) elaborar e publicar, no Diário Oficial do Distrito Federal, avisos e
editais inerentes ao concurso.

Z. São responsabilidades do BRB:
a) fornecer, em temro hábil, as informações necessárias ã realização do concurso;
b) analisar e aprovar minuta do Edital Normativo;
c) homologar o resultado final do concurso.

4. A responsabilidade de acompanhamento e administração do presente convé
nio será do IDR, através da Gerência de Recrutamento e Seleção, e do BRB,
através da Coordenadoria de Administração de Recursos Humanos - CORHU.
4.1. - o concurso será ̂ realizado sob inteira responsabilidade do IDR,

que encaminhará todas as demarches do certame, com os rigores in
dispensáveis e legais, recaindo-lhe o ónus, em caso de eventual
anulação e realização de novo concurso.

5. Conforme proposta aprovada pelo BRB - Banco de Brasília S.A., o montan-
te das taxas de inscrição será destinado ao IDR, sendo as taxas deposi^
tadas na conta n*? 800391-6 - Aq. 212, para cobrir o custo estimado de
Cr$ 205.786.235,00 (duzentos e cinco milhões, setecentos e oitenta e
seis mil, duzentos e trinta e cinco cruzeiros) para a realização dasati^
vidades relacionadas no item 2.
5.1. - Caso o montante correspondente ao recolhimento das taxas de ins_

crição não alcance a quantia estipulada acima, o BRB se obriga a
complementar este valor, pagando ao IDR a diferença apurada.

6. O pagamento da complementacão prevista no subitem 5.1., se necessário,
deverá ser efetuado mediante apresentação de fatura, pelo IDR, após o
encerramento das inscrições.

7. Os valores especificados neste Convénio foram calculados com base , no
mês de fevereiro/92 e serão reajustados de acordo com a legislação apli

cavei ã espécie, vigente ã época da efetivação do pagamento.
8. Fica o IDR dispensado de apresentar qualquer comprovante de despesa, além

da Fatura, ao BRB. Quaisquer outros documentos permanecerão no IDR e pó
derão ser verificados pelo BRB - Banco de Brasília S.A..

9. Ocorrendo a impossibilidade de realização das atividades previstas, por
culpa ou vontade do BRB, será efetuada prestação de contas entre as par_
tes, sendo assegurado ao IDR o pagamento de todas as despesas relativas
as atividades já realizadas.
Os serviços previstos neste Convénio serão executados de acordo com a
programação estabelecida pelas partes convenentes, dentro do cronograma
(anexo I).
A vigência deste Convénio deverá ser contada a partir da data de publica-
ção e com o término em 31/12/92, podendo ser prorrogado, aditado, altera
do ou rescindido por mútuo acordo, dos convenentes, bastando para tantoT
aue o interessado se manifeste, oor escrito, com antecedência de 30 (trin
ta) dias.

12. Fica eleito o foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas de direl̂
to relativas ao presente Convénio.
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SECRETARIA DE AOMIN1STRAÇÃO E TNADALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA ESCRITURÁRIO - BRB

CRONOGRAMA

ATIVIDADES

Elaboração Edital

Encaminhamento para Análise

Análise/Devolução Edital

Publicação Edital

Elaboração Projeto

Convocação Banca Examinadora

Elaboração Programa/Bibliografia

Elaboração Questões Prova Objetiva

Inseri coes

Revisão Questões Prova Objetiva

Datiiografla/Revlsão/Peprod./Prova

Aplicação Prova Objetiva

Correção Prova Objetiva

Divulgação Resultado Parcial

Interposição Recursos

Analise Recursos

Divulgação Resultado após Recurso

Convocação Prova Datilografia

Aplicação Prova Datilografia

Entrega de Títulos

Correção Prova Datilografia

Análise dos Títulos

Divulgação Resultado Final

RESP.

IDR

IDR

BRH

IDR

IDR

IDR

IDR

Banca/IDR

IDR

Banca/IDR

IDR

IDR

IDR

IDR

Cand.

Banca

IDR

IDR

Banca/IDR

Cand.

Banca/IDR

Banca/IDR

IDR

PERÍODO

INÍCIO

20/02/9?

24/02/92

27/02/"?

17/03/92

17/03/92

17/03/92

17/03/92

20/03/92

23/03/92

01/04/9?

06/04/92

26/04/92

27/04/92

11/05/92

12/05/92

14/05/92

20/05/92

20/05/92

23/05/92

23/05/92

24/05/92

24/05/92

01/06/92

TÉRMINO

21/02/92

20/03/92

20/03/92

20/03/92

31/03/92

27/03/92

05/04/92

08/04/92

04/05/92

14/05/92

18/05/92

27/05/92

27/05/92

29/05/92

29/05/92

EDITAIS, AVISOS E

DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ANALISTA DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ÁREA MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ESPECIALIDADES I e III

CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA II

EDITAL NS 026 /92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais,

torna público o regulamento do Curso de Formação - Etapa II do

Concurso Publico Para o Cargo de Analista de Administração Publi-

ca, Área Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - Especialidades I e

III, de acordo com as normas estabelecidas no Edital n« 178/91-

IDR, publicado no DODF n= 180 de 12/09/91 e neste Edital.

l- DOS PARTICIPANTES

Ficam convocados para inscrição no Curso de Forma-

ção os candidatos habilitados e classificados na Etapa I do Con-

curso conforme o quadro a seguir:

Especialidade

I

Divulgação e Tratamento

da Informação Ambiental

III

Ciência e Tecnologia

Convocados

ls ao 89 lugar

l» ao 38» lugar

FOR-DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE

MAÇÃO

2- 1- No ato da inscrição, no Curso de Formação, o candi-

dato deverá:
83OSOP- *-?•' ''.» :W.
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IDR.

3.

3.1.

I - apresentar Documento Oficial de Identidade;

II - preencher ficha própria a ser fornecida pelo

DAS INSCRIÇÕES

- Período: 23 a 27/03/92

- Horário: 13h30min às 18h

- Local: IDR - Setor de Garagens Oficiais Área Espe-

cial n9 01

3.2. 'O Cronograma, contendo periodo, horário e local de

realização do Curso, será entregue aos candidatos no ato da ins-

crição.

3.3. Será considerado desistente jdo Concurso o candidato

que deixar de efetuar sua inscrição no Curso de Formação, no pe-

ríodo estabelecido.

3.4. No caso de ocorrer o previsto no subitem 3.3., po-

derá ser convocado, a critério da Administração, para inscrição no

Curso, outro candidato, obedecendo, rigorosamente, à ordem de

classificação obtida na Etapa I.

4. DO CURSO DE FORMAÇÃO

4.1. O Curso de Formação, será realizado pelo IDR, com

a duração de 44 (quarenta e quatro) h/a para a Especialidade I e

50 (cinquenta) h/a para a Especialidade III.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MÓDULO BÁSICO

Unictedes

I - Organização do Estado Brasileiro

II - Organização Administrativa do D.F.

III - Introdução à Administração Publica

IV - Ética e Responsabilidade Profissional

V - Direitos e Deveres do Servidor Publico

VI - Processamento Administrativo

VII - Estrutura Administrativa da SEMATEC

VIII - Política Ambiental do Distrito Federal

MÓDULO ESPECÍFICO

ESPECIALIDADE I

Unidade

I - A SEMATEC e a Difusão de Informações

Carga-horaria

6h/a

2h/a

4h/a

lOh/a

8h/a

4h/a

4h/a

2h/a

Subtotal 40h/a

ESPECIALIDADE III

Unidades

I - O ICT - Atualidade e Perspectivas

II - A Política da Ciência e Tecnologia

Carga-horaria

4h/a

TOTAL 44h/a

Carga-horaria

6h/a

4h/a

TOTAL 50h/a

4.2. Será eliminado do Curso de Formação e, conseqiien-

temente, do Concurso o candidato que:

a) não tiver a frequência mínima de 80% (oitenta por

cento) as aulas ministradas;

b) praticar falta grave;

c) revelar conduta incompatível com o exercício 'do

cargo;

d) descumprir as obrigações curriculares e demais

normas estabelecidas.

DA VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM5.

A prova de Verificação de Aprendizagem, versará so-

bre o conteúdo programático desenvolvido no Curso de Formação e

valerá 100 (cem), pontos.

A data, local e horário de realização da prova serão

divulgados posteriormente, através de Aviso.

5.2.1. Os candidatos deverão comparecer ao local de reali-

zação da Prova de Verificação de Aprendizagem, 30 (trinta) minutos

antes do horário estabelecido para seu início, munidos do Cartão

de Inscrição, de um Documento Oficial de Identidade, contendo fo-

tografia e de caneta esferográfica azul.

Não haverá segunda chamada para a Prova de Verifica-
ção de Aprendizagem.

5.2.3. Apôs correção da Prova de Verificação de Aprendiza-

gem será afixada no Quadro de Avisos do IDR, a relação dos candida-

tos aprovados, c. om o total de pontos obtidos, para conhecimento do

candidato.

6. DO RECURSO

6.1. Durante o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a con-

tar do dia imediato a data de afixação da relação nominal dos can-

didatos com o total de pontos obtidos na Prova de Verificação de

Aprendizagem, o candidato poderá interpor recurso quanto ao resulta

do, uma única vez, à Superintendente do IDR, através de requerimen-

to protocolado na Seção de Documentação e Comunicação Administrati_

vá do IDR.

6.1.1. Os recursos serão julgados pela Banca Examinadora.

6.1.2. Não será apreciado o recurso contra matéria preclu-

sa ou que não indique, com precisão, o objeto do pedido e seus fun-

damentos.

6.1.3. O recurso apresentado, tempestivamente, terá efeito

suspensivo, até que seja conhecida a decisão.

6.1.4. Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de re-

consideração da decisão proferida pela Banca Examinadora.

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.1. O candidato ocupante, em carater efetivo, de .cargo

ou emprego em órgão da Administração Direta, Autárquica ou Funda-

cional do Distrito Federal, ficara dispensado da assinatura do

ponto durante o Curso de Formação, contando o tempo para todos os

efeitos funcionais e financeiros.

7.2. Todos os avisos referentes a este Edital serão

blicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

pu-

7.3. Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pe-

la Superintendente do IDR.

Brasilia, 17 de março de 1992.

EUIZABEjrtGARCIA CAMPOS

SuperifvJendente - IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ̂ TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PUBLICO PARA O CARGO DE ESCRITURÁRIO PADRÃO l

DO BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

EDITAL NQ 027/92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS - IDR e o PRESIDENTE DO BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.,

no uso de suas atribuições regimentais e tendo era vista a legislação

vigente, aplicável ã espécie, tornam público que estarão abertas as

inscrições ao Concurso Público de Provas e Títulos destinado ao

provimento de vagas no Cargo de Escriturário Padrão l do Quadro de

Pessoal do BRB - Banco de Brasília S.A., de acordo com as normas

estabelecidas neste Edital.

1. DO CARGO

1.1 DESCRIÇÃO SUMARIA

Execução de serviços operacionais nas unidades do

banco, tais como: datilografia e arquivo, atendimento ao público,

separação e soma de documentos, elaboração de fichas contábeis,

operação em terminais de computador e micro-coraputador, cálculos

diversos, redação de correspondências, recebimento e pagamento de

numerário, recebimento de impostos, taxas e demais atividades

bancárias.

1.2 REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO

1.2.1 A remuneração do cargo, em jornada de trabalho de 30

(trinta) horas semanais, é de Cr$529.511,17 (quinhentos e vinte e nove

mil, quinhentos e onze cruzeiros e dezessete centavos), no mês de

fevereiro/92.
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1.2.2 Além da remuneração especificada no subitem anterior,

o Banco oferece aos seus servidores outras vantagens como: anuinio,

participação em planos assistenciais e previdenciãrios complementares,

complemento de auxílio-doença, programa de alimentação do trabalhador

e bolsa de estudo.

2. DA CLIENTELA E DAS VAGAS

2.1 Os candidatos concorrerão ao provimento de 150 (cento

e cinquenta) vagas no Cargo de Escriturário Padrão l e de eventuais

vagas surgidas durante o período de validade do Concurso, desde que

apresentem, no ato da admissão, comprovante de escolaridade

correspondente ao 20 grau completo ou equivalente e atendam às demais

exigências contidas neste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E DA SUA COMPROVAÇÃO

3.1 Ser brasileiro ou gozar, das prerrogativas dos Decretos

70391/72 e 70436/72.

3.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ã data de

encerramento das inscrições.

3.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.

3.4 Ter boa saúde física e mental.

3.5 Não ter sido demitido do Banco, por justa causa, em

decorrência de Processo Administrativo Disciplinar ou Inquérito

Judicial Trabalhista, ou não ter sido dispensado a pedido a fim de

esquivar-se de possível demissão.

3.6 Não ter sido despedido, por ato unilateral do Banco,

em decorrência de reprovação, em Estágio Probatório..

3.7 Apresentar comprovante de escolaridade correspondente

ao 2o grau completo ou equivalente, na ocasião da convocação para 'a

admissão.

3.8 Atender às demais exigências previstas neste Edital.

3.9 A comprovação das condições estabelecidas nos subitens

3.1 e 3.2 será exigida no ato da inscrição.

3.10 Os documentos que comprovam o atendimento às condições

estabelecidas nos subitens 3.3, 3.5, 3.6 e 3.7 serão exigidos dos

candidatos aprovados no Concurso, por ocasião da convocação para a

admissão.

3.11 A comprovação das condições de que trata o subitem 3.4

será exigida dos candidatos quando da admissão mediante exame no

Serviço Médico do Banco ou outro por ele credenciado.

3.12 A falta de comprovação de qualquer das condições

constantes do item 3 acarretará o cancelamento da inscrição e a perda

dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do Concurso.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 Período: 23 a 27/03/92

4.2 Local e Horário: Centro de Convenções - Ala

Norte/Subsolo, de 08h às 16h.

4.3 Taxa de inscrição: Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros).

4.3.1 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será

restituída, excetuando-se o caso de cancelamento do Concurso, por

conveniência ou interesse da Administração.

4.4 Para inscrever-se, o candidato deverá dirigir-se ao

local estabelecido no subitem 4.2, munido de documento de identidade,

para preencher e assinar a Ficha de Inscrição, recolher a taxa,

receber o número de inscrição, o programa das provas, o Manual do

Candidato e outras informações que se fizerem necessárias.

4.5 A inscrição poderá ser feita por procuração mediante

apresentação do mandato de procuração acompanhado de cópia do

documento de identidade do candidato, devidamente autenticada e

apresentação de identidade do procurador.

4.6 Não será aceita inscrição por via postal, condicional

ou extemporânea.

4.7 As pessoas portadoras de deficiência física é

assegurado o direito da inscrição, sendo-lhes reservado 20% (vinte por

cento) das vagas, desde que aprovadas, de acordo com o estabelecido na

Lei ne 160/91 do Distrito Federal.

4.7.1 Os candidatos referidos no subitem anterior devem

entregar, no ato da inscrição, documento comprobatório do tipo de

deficiência que possuem.

4.7.2 A inobservância do disposto no subitem anterior

acarretará a perda do pleito às vagas reservadas aos candidatos em tal

condição.

4.8 Na inexistência de candidatos deficientes ou no caso

de reprovação destes, as vagas reservadas aos deficientes serão

preenchidas pelos demais concursados, obedecendo-se ã ordem de

classificação.

4.9 A inscrição em desacordo com este Edital será anulada

em qualquer época do Concurso, importará na eliminação sumária do

candidato, na exclusão do seu nome da relação dos aprovados e na perda

de todos os direitos decorrentes, mesmo que já tenha sido homologado o

Resultado Final.

4.10 A inscrição implica conhecimento e aceitação, por

parte do candidato, das condições estabelecidas neste Edital.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 O Processo Seletivo constará de três fases:

. FASE l - Prova Escrita Objetiva;

. FASE 2 - Prova Prática de Datilografia;

. FASE 3 - Prova de Títulos.

5.2 FASE l - A Prova Escrita Objetiva, de caráter

eliminatório, valendo 110 (cento e dez) pontos, constará de 04 (quatro)

partes, conforme quadro a seguir:

PARTES

01
02
03
04

CONTEÚDO

Português
Prática de Serviços Bancários
Matemática
Noções de Micro-Informática

NQ DE QUESTÕES

20
20
20
10

PONTOS

40
40
20
10

TOTAL 70 110

5.2.1 Será considerado habilitado na Fase l o candidato que

obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos

atribuídos a cada uma das partes da prova e 60% (sessenta por cento)

do total de pontos atribuídos ã prova.

5.2.2 O não comparecimento do candidato ã Prova Escrita

Objetiva acarretará a sua eliminação do Concurso.

5.2.3 O candidato deverá preencher corretamente o

Cartão-Resposta da Prova Escrita Objetiva, cobrindo, inteiramente, com

caneta esferográfica azul forte, o espaço correspondente ã opção

escolhida.

5.2.4 Será anulada a questão que apresentar rasura,

omissão ou duplicidade de resposta, ficando sob exclusiva

responsabilidade do candidato a redução do número de pontos que possa

ocorrer em consequência do não atendimento às instruções contidas no

subitem 5.2.3.

5.2.5 Terá sua prova anulada e será, automaticamente,

excluído do Concurso o candidato que durante a realização da Prova:

a) for surpreendido em cor.iunicação com outro candidato

ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou por qualquer outro meio

ou forma;

b) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio que

possibilite sua identificação na Prova;

c) utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquinas

ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d) portar-se de forma agressiva para com qualquer dos

examinadores, coordenadores, auxiliares credenciados ou autoridades

presentes.

5.2.6 Após a correção da Prova Escrita Objetiva - Fase l

serão afixadas, ao Quadro de Avisos do IDR, para conhecimento dos

candidatos:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

5.2.7 Durante o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do

dia imediato ã data de divulgação da prova-gabarito, o candidato

poderá interpor recurso, uma única vez, ã Superintendente do IDR.

5-2.8 Não será apreciado recurso interposto contra matéria

preclusa ou que não indique com precisão o objeto do pedido e seus

fundamentos.

5.2.9 O recurso apresentado tempestivamente terá efeito

suspensivo, até que seja conhecida a decisão.
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recursos serão analisados pelas Bancas5.2.10 Os

Examinadoras.

5.2.11 O requerimento deverá ser protocolado na Seção de

Documentação e Comunicação Administrativa-SDCA do IDR.

5.2.12 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de

reconsideração da decisão proferida pelas Bancas Examinadoras.

5.2.13 Os candidatos habilitados na Fase l serão

classificados, obedecendo-se a ordem decrescente dos pontos obtidos na

Prova Escrita Objetiva.

5.2.14 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

segunda casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente, o

candidato que:

a) obtiver o maior número de

Prática de Serviços Bancários;

b) obtiver o maior número de

Português;

Matemática;

5.3

c) obtiver o maior número de

d) for mais jovem.

pontos na Parte 2

pontos na Parte l

pontos na Parte 3

FASE 2 - Prova Prática de Datilografia, de caráter

classificatório, valendo 20 (vinte) pontos, sendo 60 (sessenta) toques

líquidos por minuto, o equivalente a 10 (dez) pontos.

5.3.1 Serão convocados para esta Fase, através de Aviso a

ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, os 2500 (dois mil

e quinhentos) candidatos de melhor classificação na Fase l, ficando os

demais eliminados do Concurso.

5.3.2 Não será permitido aos candidatos fazerem prova em

horário e turma em desacordo com a escala estabelecida.

5.3.3 Na Prova Prática de Datilografia, em máquina manual, o

candidato deverá demonstrar habilidades para ajustar o papel, tabular,

travar e destravar a máquina, datilografar cópia de um texto

mimeografado, no tempo de 10 (dez) minutos, ininterruptos.

5.3.4 Nesta Prova, o total de toques líquidos será calculado

mediante a contagem de todos os toques do candidato, inclusive os

espaços em branco existentes entre as palavras ou entre estas e os

sinais de pontuação, computando-se dupla ou triplamente os toques

correspondentes às letras maiúsculas, aos sinais de pontuação e a

outros toques que exijam o manejo de outras teclas de acordo com as

características de cada uma.

5.3.5 O cálculo de toques líquidos será feito de acordo com

a seguinte fórmula:

TL = TB - (Te x 5)

t

Sendo: TL = Toques Líquidos

TB = Toques Brutos

Te = Toques errados

t = tempo de duração <3a Prova (10 minutos)

5.3.6 Após a correção da Prova Prática de Datilografia será

afixada, ao Quadro de Avisos do IDR, a relação dos candidatos com o

total de pontos obtidos nesta Fase.

5.3.7 Não caberá recurso quanto ao resultado da Prova

Prática de Datilografia face ã natureza da mesma.

5.4 FASE 3 - A Prova de Títulos, de caráter

classificatório, valerá 25 (vinte e cinco) pontos.

5.4.1 Deverão participar desta Fase todos os candidatos

convocados para a Fase 2 - Prova Prática de Datilografia.

5.4.2 Será considerado título o tempo de serviço prestado em

Instituições Bancárias, devidamente comprovado através de registro em

Carteira de Trabalho e Previdência Social.

5.4.2.1 Serão atribuídos 05 (cinco) pontos por ano completo ou

fração igual ou superior a seis meses, até o valor máximo de 25 (vinte

e cinco) pontos.

5.4.3 O IDR fornecerá aos candidatos, por ocasião da

realização da Prova Prática de Datilografia - Fase 2, formulário

padronizado para comprovação dos títulos.

5.4.3.1 O formulário, devidamente preenchido em 02 (duas) vias

e acompanhado de cópia reprogrãfica autenticada do comprovante de

tempo de serviço, deverá ser entregue na Seção de Documentação e

Comunicação Administrativa-SDCA do IDR, em período a ser definido

através de Aviso publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

5.4.3.2 Não será permitida a comprovação posterior dos

títulos.

5.4.4 Não serão computados duplamente os pontos relativos a

títulos que especifiquem tempo de serviço paralelo.

6. DA APROVAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

6.1 Será considerado aprovado no Concurso o candidato

habilitado na Fase l e convocado para as Fases 2 e 3.

6.2 A classificação final dos candidatos aprovados no

Concurso será feita, obedecendo-se ã ordem decrescente da soma dos

pontos obtidos nas Fases l, 2 e 3.

6.3 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo da

segunda casa decimal, terá melhor classificação, sucessivamente, o

candidato que:

a) obtiver o maior número de pontos na Fase 3 - Prova

de Títulos;

b) obtiver o maior número de pontos na Fase l - Prova

Escrita Objetiva;

c) for mais jovem.

6.4 O Resultado Final do Concurso será publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal.

7. DO REGIME JURÍDICO

7.1 Os candidatos convocados serão contratados sob o

regime da CLT e demais legislação aplicável.

8. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

8.1 O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois)

anos, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Distrito

Federal do Edital de Homologação do Resultado Final, podendo ser

prorrogado, uma vez, por igual período, por decisão da Diretoria do

BRB.

9. DO ESTAGIO PROBATÓRIO

9.1 O estágio probatório corresponde ao primeiro ano de

efetivo exercício no Banco, sendo o período de experiência em que o

servidor será avaliado de acordo com critérios pré-estabelecidos pelo

BRB.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 As Provas serão realizadas em Brasília-DF, em datas,

horários e locais a serem divulgados no Diário Oficial do Distrito

Federal.

10.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização

das Provas 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para o

início das mesmas, munido do Cartão de Inscrição, de um documento

oficial de identidade, contendo fotografia, e de caneta esferográfica

tonalidade azul forte.

10.3 O IDR não aplicará provas fora do local

predeterminado para a realização das mesmas e não permitirá que as

marcações no Cartão-Resposta sejam feitas por outra pessoa, mesmo a

pretexto de deficiência ou limitação física.

10.4 Após a hora fixada para o início das Provas não se

admitirá o ingresso de qualquer candidato no local de realização das

mesmas."

10.5 Não haverá segunda chamada para as Provas.

10.6 O candidato que cometer falsidade em prova documental

será eliminado do Condurso, em qualquer de suas fases ou terá sua

classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação do

Resultado Final já tenha sido publicado, sem prejuízo das sanções

legais cabíveis.

10.7 Os candidatos aprovados no Concurso serão convocados,

na medida das necessidades, pelo BRB - Banco de Brasília S.A.,

obedecida a ordem de classificação e o número de vagas existentes para

o cargo durante o prazo de validade do Concurso.

10.8 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso.

10.9 O candidato poderá ser admitido em qualquer localidade

do Território Nacional onde o Banco possua pontos de atendimento.
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10.9.1 O Banco, a seu critério e de acordo com as

necessidades, poderá, a qualquer momento, transferir o servidor para

outras localidades.

10.10 Ao ser convocado para admissão, o candidato deverá

apresentar todos os documentos comprobatõrios das condições citadas no

item 3, subitens 3.3, 3.5, 3.6 e 3.7, em cópias devidamente

autenticadas.

10.11 Ao ser convocado, o candidato terá o prazo máximo de

até 30 (trinta) dias para qualificação e, a partir desta, mais 15

(quinze) dias para a admissão. Esgotado este prazo, o candidato que

não cumprir as exigências de qualificação e admissão estará sujeito ã

perda do direito de ser contratado.

10.12 A contratação de qualquer candidato aprovado,

inclusive portador de deficiência, dependerá, ainda, do atendimento às

demais disposições legais pertinentes.

10.13 Antes de decorrido 01 (um) ano de efetivo exercício do

servidor no Banco não será acolhido pleito de remoção/transferência

para dependência/localidade diversa da lotação inicial.

10.14 Eventuais recursos devem ser dirigidos,

exclusivamente, ã Superintendente do IDR e protocolados na Seção de

Documentação e Comunicação Administrativa-SDCA do IDR, até 03 (três)

dias úteis após a publicação do Resultado Final.

10.15 O direito de ação contra os atos relativos ao

Concurso prescreve em 01 (um) ano, a contar da data em que for

publicada a Homologação do Resultado Final.

10.15.1 Decorrido o prazo mencionado no subitem 10.15 .e

inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível serão

incinerados.

10.16 Todos os avisos referentes a este Concurso serão

publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.17 Os casos omissos serão resolvidos, conjuntamente,

pela Superintendente do IDR e pelo Presidente do BRB - Banco de

Brasília S.A.

Brasília, 17de março de 1992

VASCO PEREIRA ERVILHA

Presidente/BRB

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessa-
dos, no Edifício Super Center Venâncio 2.000 bloco "B"-60,sala 340, no horário
das 07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.

ZABET/tARCIA CAMPOS

Superintendente/IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 26/92-CL-SAT - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERECÍVEIS PA-
RA ANÁLISE LABORATORIAL, FORA DO DISTRITO FEDERAL
CLASSE: 97
DATA: 08.04.92 HORÁRIO: 15:00h

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administraão e
Trabalho do Distrito Federal torna público que,na data e horário acima indica-
dos, na sala de r e uniões, situada no 7° andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti,
nesta Capital, reunir-se-á a referida Comissão a fim de receber documentação e
proposta de interessados na prestação de serviços de que trata o Edital

" epigrafado.

Cópia do Edital poderá ser obtida no serviço de Registro Cadastral deHabi-
litação de Firmas, sala 714, 7° andar do Edifício acima citado, no horário de
13 às 17 horas.

Brasília, 17 de março de 1992

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° 061/92 - Aquisição de oxímetros de pulso.
DATA DE ABERTURA: 06.04.92 às 09:00 horas

TOMADA DE PREÇOS N° 062/92 - Aquisição de Acidulante para lavar roupa
hospitalar bombona com 20kg e outros, perfazendo o total de 04 itens.
DATA DE ABERTURA: 06.04.92 às 10:00 horas.

Publique-se.

Brasília, 17 de março de 1992

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Material leva ao conhecimento
dos interessados que_,na data abaixo especificada, no SÃS — QUADRA 04 -
BLOCO "N" — SALA 424, nesta Capital, serão recebidas as Propostas e Docu-
mentos de Habilitação, referentes à Licitação a seguir discriminada:
TOMADA DE PREÇOS N° 02/92 - Aquisição de material de expediente.
ENCERRAMENTO: 02.04.92 às 10:00 horas.

O novo Edital contendo as Condições de Habilitação, especificações e mais
detalhes, encontra-se à disposição dos interessados, no endereço acima mencio-
nado, na sala 409, no horário de 08 às 17 horas, onde também serão prestados
maiores esclarecimentos.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Serviço de Abastecimento

Chefe Substituto

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços
NÚMERO: 92.00019.01
OBJETO: Aquisição cartão azul 210x297MM 150G/M2
DATA/HORA RECEBIMENTO DOCUMENTO P/CADASTRO:ATÉ 23.03.92
às 18:00 horas
DATA/HORA RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS: 30.03.92
às 10:00 horas
LOCAL: SGAN QUADRA 601 - MÓDULO "G" - SETOR DE SUPRIMEN-
TO - SESUP/DIREL - BRASÍLIA-DF.

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário comercial.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CLAMBS/FIBRA

(Dias 16, 17 e 18)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TR"ABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA PERITO CRIMINAL

AVISO »9 016 /92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante

nos Editais n* 060/91-IDR, publicado no DODP «s 070 de 15/04/91, n^

009/92-IDR, publicado no DODP ne 023 de 03/02/92 e n* 012/92-IDR, publi_

cado no DODP ns 028 de 10/02/92, convoca os candidatos matriculados no

Curso de Formação Policial Profissional - Etapa II do Concurso Público

para Perito Criminal, para as Provas Práticas de Armamento e Tiro e Coii

dicionamento Físico e Defesa Pessoal, a realizar-se conforme discrimina^

cão abaixo:

ARMAMENTO E TIRO

DATA: 25/03/92

HORÁRIO: 8 horas

LOCAL: Academia de Polícia Civil

Centro Administrativo Projeção L - Taguatinga/DF

CONDICIONAMENTO FÍSICO E DEFESA PESSOAL

DATA: 26/03/92

HORÍRIO: 8 horas

LOCAL: Academia de Polícia Civil

Centro Administrativo Projeção L - Taguatinga/DF
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OBS-: Os candidatos deverão comparecer ao local de realização

das Provas 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido para o iní-

cio das mesmas.

Brasília, 17 de março de 1992

E&IZABBft GARCIA CAMPOS

Supexjntendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

COMISSÍO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL N« 22/92-CL-SAT - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS1

PARA USO EM CLINICAS ODONTOLÒGICAS, EM HOSPITAIS

E EM LABORATÓRIOS ( AGITADOR, BALANÇA ANALÍTICA,

BANHO-MARIA, CENTRÍFUGA, ETC.) .

O Presidente da Comissão de Licitação da Secre-

taria de Administração e Trabalho do Distrito Federal, torna público que foi

retificado o Edital supra citado, na forma seguinte:

l) onde se lê:

2.2.6 " Conter prazo de entrega do material

não superior a 15 ( quinze ) dias ..."

2) Lêia-se

" Conter prazo de entrega do material

não superior a 20 ( vinteJdias..."

Edital.

Permanecem inalteradas as demais condições do

Brasília, 16 de março de 1992.

SALVANDIR FERREIRAXDE LÍS

presidente da Comissão de Licitação

[ FUNDAÇÃO CDUCACIONAL 00 DISTRITO FED E R A L

A V I S O O E C O N C O R R Ê N C I A

DEx - CPL

CONCORRÊNCIA : 001/92 - FEDF

ABERTURA : 22.04.92 às 10:00 h.

OBJETO : AQUISIÇÃO DE CARTOLINA, PAPEL JORNAL, ALMAÇO, BUFFON,

KRAFT OURO, ETC.

GRUPO : 14.04.

O ( > ) r e s p e c t i v o ! » ) e d i t o l ( o i s ) e n c o n t r o ( m ) - s e o f 11 o d o ( s )

n o E d i f í c i o S e d * d a F u n d a ç ã o E d u c a c i o n a l d o D i s t r i t o

F e d e r a i _ S G A N « 0 7 , p r ó j a c a o " D " e 01 c o ' p i a > p o d e r ã o

• er o d a u i r i d o í n o d ) l e g u i n t e l i ) l o c o i ( o i i ) no endereço supracitado,

sala 219, de 10:00 às 12:00 horas e de 14:30 às 16:30 horas, ate o dia 20 de

abril de 1992.

Brasília-DF, 16 de março de 1992.

Io h
GLÁUCIA DO NASCIMENTO MELO

Comissão Permanente de Licitação

Presidente Substituta

F U N D A Ç Ã O E D U C A C I O N A L D O D I S T R I T O F E D E R A L

A V I S O DE T O M A D A DE P R E Ç O S - ATP

DEx - CPL

Tomada de Preços : Ns 019/92 - FEDF

Abertura : 03.04.92 às 15:00 horas

Objeto : Aquisição de prensa hidráulica, alicates, processadora

de filmes, acendedor eletrico para fogão, tesoura, gui

lhotina automática, etc.

Grupos : 54.01, 62.01, 62.02, 66.03 e 70.01

Tomada de Preços : N« 020/92 - FEDF

Abertura : 03.04.92 às 17:00 horas

Objeto : Manutenção com aplicação de peças,nos veículos marca

FIAT da FEDF.

Grupo : 97.28

0 ( s ) ré s p« c t i v o (s) e d i t a l ( a i s ) e n c o n t r a (m )- se a f i x a d o ( s )

no E d i f í c i o S e d e do F u n d a ç ã o E d u c a c i o n a l do D i 11 r i t o

F t d t r a l - S 6 A N 607 , p r ó j a ç a o V e o« c o ' p i a s p o d e r ã o

t e r a d q u i r i d a s n o ( > ) J e g u i n t t ( s ) l o c a l ( a i s ) : no endereço supracitado

sala 219, de 10:00 às 12:00 horas e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 01 de

abril de 1992.

Brasília, 17 de março de 1992

i MELO

Comissão Permanente de Licitação

Presidente Substituta

S.D.U. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"A V O"

Chamamos a atenção das firmas interessadas para

a Tomada de preços abaixo, que será realizada na Sala de Liei.

tacão, no Edifício Sede da NOVACAP, situada no Setor de Áreas

Públicas, Lote "B", em Brasília - Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS Na 017/92 - CPL/PRES-MAT.

- Para aquisição de SACO PLÁSTICO, PARA ACONDICIONAMENTO DE LI

XO, COM 100 LITROS DE CAPACIDADE, COM ESPESSURA DE 12 MlCRONS

E COR VERDE.

DATA: 02.04.92

HORÁRIO: 09:00 horas

VALOR DO EDITAL 15.331,00

dos na CPL.

O Edital encontra-se ã disposição dos interessa

Brasília, 17 de março de 1992.

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

Presidente da CPL


